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Prefácio

oi com muita honra que recebi o convite para prefaciar o livro “História do Imposto de Renda no Brasil”, 
que tem como pesquisador e autor Cristóvão Barcelos da Nóbrega, Auditor Fiscal da Receita Federal do 
Brasil. Amigo de longa data, o autor, desde 1978 até a sua aposentadoria em 2006, atuou em diversas ati-

vidades relacionadas ao Imposto de Renda. Espírito irrequieto e incansável, estudioso por natureza, transpor-se 
do trabalho cotidiano com o Imposto de Renda para a pesquisa sobre o tema foi um passo natural, já esperado 
por todos que tiveram a satisfação de trabalhar ao seu lado.

O objetivo deste livro, como o próprio título referencia, é retratar a história global do Imposto de Renda no 
Brasil. Útil aos leitores em geral, historiadores, e, particularmente, aos servidores da Receita Federal, representa 
a oportunidade de conhecer e compreender com mais profundidade este tributo que, instituído em 31 de de-
zembro de 1922, foi denominado inicialmente de Imposto Geral sobre a Renda.

Assim como ocorreu em diversos países que, no século XIX, instituíram tributos sobre a renda, as críticas à 
proposta de estabelecimento de um imposto sobre a renda no Brasil foram severas. O receio de prejuízo ao 
comércio, o esfacelamento de fortunas e a preocupação com a restrição à liberdade pessoal eram as principais 
argumentações contrárias à sua instituição. Alegava-se complexidade, baixa produtividade e despreparo do Bra-
sil para um imposto tão complexo, prevendo-se gasto com a máquina administrativa em valor superior ao que 
se arrecadaria. Ademais, consideravam-no vexatório a uma população não habituada às contribuições diretas, 
característica intrínseca do novo tributo. 

Somente com os crescentes gastos do Estado – decorrente da eclosão da primeira grande guerra mundial –, e o 
início da industrialização do país é que a resistência à tributação sobre a renda começou a esmaecer. O saudo-
so Aliomar Baleeiro nos recorda: “A rápida rotação de ‘stoks’ comerciais e a produção contínua das indústrias 
estimularam o Fisco na busca de instrumentos mais ágeis e mais adequados às novas estruturas econômicas. As 
ideias políticas e sociais concorreram por outro lado para que o tributo apanhasse em cheio os proventos da 
burguesia enriquecida com o advento e o apogeu do capitalismo. Com a Grande Guerra de 1914 a 1918, a ne-
cessidade de copiosas receitas venceu a resistência dos velhos arcabouços baseados na tributação real e indireta.” 1 

Desde então, o imposto sobre a renda participa cada vez mais da receita tributária dos países em que foi instituído. 
O Brasil conscientizou-se de sua importância econômica e social. Previsto na Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, é considerado, em razão de seu caráter direto, pessoal, universal e progressivo, um dos principais 
instrumentos de equidade fiscal e justiça social.  Desde 1979 é o tributo federal com a maior arrecadação no País.

Um ponto que merece destaque, referência neste livro, é a evolução tecnológica, que permitiu a ampliação da 
segurança, da rapidez e da facilidade no preenchimento e entrega da declaração de Imposto de Renda da pessoa 
física. Desde a primeira declaração de rendimentos em meio papel, apresentada em 1924, passando pelo progra-
ma gerador criado em 1991 que possibilitou a entrega da declaração por meio magnético, cruzando a fronteira 
tecnológica com a entrega da declaração de ajuste anual de 1997 pela internet, até chegarmos ao ano de 2013 
com a possibilidade de entrega da declaração por dispositivos móveis, foram mais de 90 anos de trabalho árduo, 
sempre objetivando a simplificação e benefício da sociedade.

Essa história de sucesso – muito bem retratada pelo autor nesta obra pioneira – foi escrita por milhares de 
servidores que, como Cristóvão Barcelos da Nóbrega, no decorrer destes mais de noventa anos, envidaram os 
seus melhores esforços para que a Receita Federal seja uma instituição de excelência, voltada para o exercício da 
Administração Tributária e Aduaneira com justiça fiscal e respeito ao cidadão, em benefício da sociedade. 

Carlos Alberto Freitas Barreto
Secretário da Receita Federal do Brasil

1	 Baleeiro, Aliomar; Machado Segundo, Hugo de Brito. Uma Introdução à Ciência das Finanças, São Paulo: Forense, p. 307.



or ocasião do octogésimo aniversário do imposto de renda no Brasil, a Receita Federal editou um livro 
sobre a trajetória desse imposto e criou, na sua página na internet, um sítio com a Memória da Receita 
Federal, contando não só a evolução do imposto de renda como relevantes temas da história tributária 

brasileira. A receptividade foi muito boa e, passados onze anos, a instituição apresenta uma nova versão do livro, 
atualizada, mais completa e com mais informações e documentos.

O livro abrange o período de 31 de dezembro de 1922, data em que o imposto geral sobre a renda foi oficial-
mente instituído no Brasil, até 31 de dezembro de 2013, ano em que foi criada a possibilidade de preenchimen-
to e envio da declaração do imposto de renda por meio de dispositivos móveis (tablets e smartphones).

É de se destacar que, apesar de o foco do livro referir-se à criação do imposto de renda no Brasil, o trabalho de 
pesquisa foi mais além: como medida introdutória e contextualizadora, foi dedicado um capítulo aos primór-
dios do imposto de renda no mundo, sendo ressaltadas as tentativas de instituição do imposto na Itália, França, 
Alemanha e Estados Unidos.

Com a mesma intenção contextualizadora, no segundo capítulo, os primórdios da instituição do imposto de 
renda no Brasil tornam-se objeto de estudo. São analisadas a primeira tentativa de imposição do tributo, realiza-
da por D. Pedro II, em 1843, passando pelo necessário reforço de arrecadação decorrente da Guerra do Paraguai 
(1864-70), a aguerrida defesa da tributação sobre a renda realizada pelo então Ministro da Fazenda, Rui Barbo-
sa, a discussão sobre esta modalidade de tributação na Assembleia Constituinte de nossa primeira Constituição 
Republicana, até chegarmos ao ano de 1922, quando, por meio do art. 31 da Lei nº 4.625, de 31 de dezembro, 
foi instituído o imposto geral sobre a renda.

Com rigor científico e metodológico, o trabalho é dividido em quatro partes. Sua primeira parte apresenta a 
história do imposto de renda até 31 de dezembro de 2013. A segunda parte oferece uma relação dos atos nor-
mativos mais significativos e uma breve descrição de cada um destes atos. Para complementar, há um capítulo 
com todos os Regulamentos do Imposto de Renda. A terceira parte apresenta os rendimentos tributáveis, as 
deduções, os abatimentos, o cálculo do imposto e as tabelas progressivas de todas as declarações de Imposto de 
Renda Pessoa Física, desde a primeira, de 1924, até o exercício de 2013. Para facilitar a compreensão, há exem-
plos de apuração do imposto. A quarta e última parte é dedicada às declarações de renda mais importantes, com 
comentários de cada uma e apresentação dos respectivos modelos.

A obra é enriquecida com tabelas, gráficos, documentos históricos e curiosidades. A abrangência dos temas deste 
livro é inédita e rica em detalhes. Há, no mercado editorial brasileiro, muitas obras jurídicas e contábeis sobre o 
imposto de renda, mas, apesar de sua importância, raras são as que apresentam a história desse tributo.

Os contribuintes que hoje preenchem e enviam a declaração em pouco tempo, sem sair de casa ou do trabalho, 
não podem imaginar o quão trabalhoso era cumprir essa obrigação tributária acessória em outras épocas, o que 
pode ser observado com a leitura deste livro.

Além de acompanhar os avanços tecnológicos, a Secretaria da Receita Federal do Brasil não se descuidou da 
preservação de sua história, como bem demonstra a publicação deste trabalho. A RFB dispõe de um importante 
acervo mobiliário e documental, estuda e preserva a história dos tributos e da administração fazendária e mostra 
o conteúdo cultural dos tributos de competência da União.

Este livro atende aos que buscam informações sobre a história do imposto de renda, pesquisam e estudam esse 
imposto e pode servir também de subsídio a análises e trabalhos tributários.

Boa leitura!

Carlos Roberto Occaso
Subsecretário de Arrecadação e Atendimento

Apresentação
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O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil Cristóvão Barcelos da Nóbrega ingressou 
na Receita Federal em 1970 no concurso de Técnico de Tributação. Formou-se em 
Direito, Economia e Ciências Contábeis, todos os cursos pela Universidade Federal 
do Rio de Janeiro (UFRJ). De 1978 até sua aposentadoria em 2006, trabalhou em ati-
vidades vinculadas ao imposto de renda pessoa física (IRPF). Foi chefe da verificação 
das declarações do IRPF e das malhas na 7ª Região Fiscal (Estados do Rio de Janeiro 
e Espírito Santo), responsável nacional pela recepção e conferência da declaração, pelo 
processamento eletrônico, pelas malhas e pelo sistema IRPF. Foi também chefe do 

Serviço de Julgamento de Imposto de Renda de Pessoa Física da Delegacia de Julgamento do Rio de Janeiro. 
Participou da equipe de elaboração dos formulários de IRPF durante mais de quinze anos. Em 1993 e 1994 e 
de 1996 a 2006 foi o responsável e definidor dos programas de Imposto de Renda das Pessoas Físicas em meios 
magnético e eletrônico: IRPF-Declaração de Ajuste Anual, Ganhos de Capital, Moeda Estrangeira, Carnê-leão, 
Livro-caixa da Atividade Rural, Final de Espólio, Saída Definitiva do País, Declaração por telefone e Declaração 
on-line. 

O envolvimento com o imposto de renda e o gosto pela pesquisa o levaram a estudar a trajetória do imposto. O 
farto material colhido permitiu a preservação de um rico acervo da memória tributária.

Ministrou palestras em unidades da Receita Federal e em outros locais sobre a evolução do imposto. Foi o ide-
alizador da opção “Imposto de Renda – PF” no sítio “Memória da Receita Federal do Brasil” e redator do seu 
texto. Foi o autor do livro “80 anos de Imposto de Renda no Brasil”, editado pela Receita Federal. Aposentou-se 
em 2006, e passou a dedicar mais tempo à história do imposto de renda.

Ao elaborar este trabalho, o autor optou por uma temática ampla, não só restrita à história e à legislação, mas 
que alcançasse também a administração tributária, a arrecadação, o cálculo do imposto, a declaração, os estágios 
tecnológicos, e, até mesmo, fatos pitorescos. Escolheu uma narração informativa e deixou as conclusões para o 
leitor. Foram mais de trinta anos de pesquisas e estudos, cujo resultado, em parte, é aqui reproduzido.

Nota sobre  
o autor
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•	 Ao saudoso Noé Winkler, autor de livros sobre a história e a legislação do imposto de renda, que esclareceu 
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CAPÍTULO 1

A Decima Scalata
O surgimento do imposto de renda ocorreu relativamente tarde no desenvolvimento dos povos. A institui-
ção de um real imposto sobre a renda exige um modelo econômico que possa ser avaliado e monitorado, 
para possibilitar o controle, a fi scalização e a cobrança do tributo.

O sistema econômico de trocas de produtos ou serviços por outros produtos ou serviços difi cultava a medição 
da renda. Com a criação da moeda, houve uma unidade para determinar o acréscimo do patrimônio das pessoas, 
possibilitando determinar a renda e tributá-la. Em vez de a riqueza ser avaliada apenas pelos bens que o indiví-
duo possuía, pôde ser medida pelo produto desses bens, isto é, pela renda.

Segundo Seligman,1 o imposto de renda teve papel insignifi cante na Idade Média. Ele considerava que os 
impostos desse período tinham como fato gerador a produção e não a renda.

No século XV, surgiram, em Florença, os primeiros movimentos para uma efetiva tributação sobre a renda. A 
riqueza não mais decorria só da terra, mas também do comércio e da indústria. Foi criado o tributo conhecido 
como catasto, que transferiu a tributação direta da propriedade para a renda. Os autores divergem quanto à data de 
criação. Inicialmente não tinha caráter de progressividade, pois havia apenas uma alíquota.

Não demorou muito para que o catasto se tornasse progressivo e se denominasse scala. Instituía-se o que fi cou 
conhecido como Decima Scalata, decima um nome genérico que se dava aos impostos e scalata, gradual, pro-
gressivo. A Decima Scalata não teve longa duração, porque atingia os mais abastados, que não aceitavam arcar 
com maior carga tributária. Com a reintrodução do regime aristocrático, não só a Decima Scalata mas também 
outros tributos diretos sobre a riqueza desapareceram.

A Decima Scalata foi um marco na história do imposto de renda e, segundo alguns estudiosos, a primeira de-
monstração de uma tributação sobre a renda.

O surgimento do Imposto de Renda
No século XV, na Inglaterra, houve algumas tentativas infrutíferas de instituir um imposto sobre a renda. Alguns 
pesquisadores chegam a considerar que em 1404 foi criada uma tributação sobre a renda. No entanto, os documen-
tos que tratavam da cobrança foram incinerados, pouco se sabe sobre o tributo e não há registros e provas confi áveis 
sobre a sistematização do imposto.
1 Seligman, Edwin R.A. Th e income tax: a study of the history, theory and practice of income taxation at home and abroad. New York: 

Th e Macmillan Company, 1911, p. 41.

Primórdios no Mundo
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A maioria dos historiadores, pesquisadores e estudiosos considera o marco zero do imposto de renda na mesma 
Inglaterra, mas em 1799. Outros consideram que o pioneirismo coube a Florença no século XV. Registra-se 
que a documentação existente da experiência inglesa é mais farta, rica e confiável que a de Florença, inclusive 
com acesso a jornais da época. Há também quem aponte que o início do imposto de renda ocorreu, em 1710, 
na França2.

No final do século XVIII, a Inglaterra estava ameaçada por Napoleão Bonaparte e necessitava angariar recursos 
para o financiamento da guerra.

Em 30 de novembro de 1796, o primeiro-ministro britânico William Pitt3 apresentou aos diretores do Banco 
da Inglaterra o seu plano para um chamado “empréstimo de lealdade”. Cogitava-se propor ao Parlamento que 
todos os detentores de uma certa renda fossem obrigados a emprestar uma parte dela. A ideia não foi adiante.

O quadro tributário da época não exigia dos mais abastados contribuição proporcionalmente maior, quando, 
em 1797, William Pitt solicitou alteração e aumento do assessed taxes, uma forma rudimentar de taxação baseada 
nos gastos como indícios de riqueza.Os contribuintes foram divididos em três classes:

1.	 Na primeira, estavam os que possuíam criadagem, carros e cavalos, ou seja, os supostamente mais ricos.

2.	 Na segunda, a base de cálculo era medida em relógios, cães e janelas. Eram os contribuintes com razoável 
patrimônio.

3.	 A terceira se baseava na habitação. Atingia os contribuintes provavelmente mais pobres que os das duas 
classes anteriores.

Estavam isentas as rendas anuais inferiores a sessenta  libras anuais. As alíquotas variavam de 1/120, para renda 
anual de sessenta a sessenta e cinco libras, a 1/10, para renda anual superior a duzentas libras. Os contribuintes 
com renda anual superior a duzentas libras eram convidados a fazer contribuições voluntárias, sem prejuízo ao 
valor do imposto devido.

Os contribuintes reclamaram de que havia sido criado um imposto sobre a renda e o capital, mas Pitt discordou, 
afirmando que o imposto era sobre a despesa. A receita desse tributo foi diminuta e poucas as expectativas de 
aumento. Entretanto foi um importante passo para a criação de um real imposto sobre a renda.

Preparavam-se novas alianças entre a Grã-Bretanha, a Áustria, a Rússia e a Turquia. A Inglaterra conseguia suces-
so diplomático, mas necessitava de recursos financeiros para subsidiar o ataque contra a França. Em 1798, com 
a pouca arrecadação do assessed taxes, William Pitt solicitou ao Parlamento transformá-lo num imposto efetiva-
mente sobre a renda, em suma, um imposto geral provisório sobre todas as fontes de rendas mais importantes. 
Vem daí o nome income tax.

Em 3 de dezembro de 1798, na Câmara dos Comuns, Pitt foi defender a instituição do imposto de renda:

Na última sessão, aqueles que reconheceram quanto é importante levantar uma considerável parte das contribuições no decor-
rer do ano, limitaram a criticar os impostos já fixados, taxando-os de injustos e facilmente fraudáveis. Na realidade, parece que 
os resultados da arrecadação não corresponderam à expectativa, mas isso se deve não a um erro de cálculo dos nossos recursos 
nem a um exagero na avaliação da nossa riqueza, mas ao fato de se ter tornado muito fácil alterar a lei e por se ter procurado 
tornar a arrecadação a menos opressiva possível.
Não obstante, os resultados obtidos atingiram plenamente a nossa expectativa no tocante aos benefícios decorrentes da medida 
e animam-nos a permanecer nos mesmos princípios. Deveríamos tomar por norma, antes de tudo, procurar, por meio de uma 
aplicação justa e rigorosa da lei, levantar a quota de um décimo que os impostos se propõem obter.

2	  Para mais informações, leia “Instituição do imposto na França”, p. 21.
3	  William Pitt foi primeiro-ministro do Reino Unido de 1783 a 1801 e de 1804 a 1806. Tinha o mesmo nome do pai, que também foi 

primeiro-ministro. Era conhecido como William Pitt, the younger.
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Para isso, proponho que se ponha de lado uma crítica baseada exclusivamente nos impostos já em vigor e que se imponha um 
imposto geral sobre todas as fontes de rendas mais importantes.4

A tenacidade e a dedicação de Pitt, aliadas ao iminente perigo da guerra, possibilitaram a transformação do 
projeto em lei. O imposto sobre a renda passou a ser cobrado em 1799, apesar da crença reinante de que era 
contrário aos hábitos e costumes do país. Gerou descontentamentos e impopularidade a Pitt. Nascia um impos-
to que considerava a renda como a própria matéria tributável. 

O jornal londrino The Times digitalizou suas edições, desde a primeira de 1785. Lendo os jornais de 1798 
e 1799, pode-se observar o esforço e a luta de Pitt para derrubar as barreiras e as resistências na instituição 
do imposto de renda. As edições de dezembro de 1798 dedicaram, quase que diariamente, matérias sobre o 
imposto de renda.

A lei que instituiu o imposto data de 9 de janeiro de 1799. O livro 1001 dias que abalaram o mundo5 aponta os 
1001 dias mais importantes na história da humanidade. Entre eles, o dia 9 de janeiro de 1799, data da criação 
do Imposto de Renda.

A lei continha 124 seções (artigos) e 152 páginas. Para facilitar o entendimento de um novo e complexo tributo, 
o governo preparou um manual de orientação,6 o primeiro da história do imposto de renda.

A taxa era de 10% para renda total acima de 60 libras, no ano. O imposto podia ser pago em até seis quotas.

A instituição de um imposto sobre a renda gerou controvérsias.

Charles Fox declarou na Câmara dos Comuns: “Quais serão as consequências desta lei? Os seus únicos resul-
tados serão o imediato aniquilamento de nosso comércio, a destruição de nossas fortunas e provavelmente de 
nossa liberdade pessoal”.

Na mesma Câmara dos Comuns, Sir John Sinclair opunha-se ao novo tributo: “Se nos impuserem esse imposto, 
será lícito que algum dia nos livremos dele? Enquanto durar a guerra, isso não será possível. Se na paz esse acrés-
cimo às rendas públicas for julgado indispensável? Agora, o ministro Pitt, usando de grande moderação, pede 
apenas um décimo de nossas rendas, mas o que impedirá de, no futuro, exigir um quinto ou mesmo um terço? 
Faz-se mister ainda observar que essa lei será pretexto para uma infinidade de exigências altamente vexatórias.”

A reação foi veemente e, em alguns casos, agressiva. Alguns temiam que, terminada a guerra, o imposto conti-
nuasse a ser cobrado. Havia os que acreditavam que, com o tempo e a necessidade de mais recursos, a base de 
cálculo fosse aumentada. Outros achavam que interferiria na vida particular do contribuinte.

Os primeiros resultados da arrecadação não corresponderam à expectativa. Alcançaram, mesmo assim, mais do 
que o dobro do assessed taxes.

Em 1802, o imposto sobre a renda foi suprimido, não por causa da demissão de Pitt, que ocorrera pouco antes, 
mas como consequência da paz transitória entre Inglaterra e França. Um ano após, as hostilidades recomeçaram. 
Novamente, o imposto sobre a renda foi lembrado como fonte de recursos. Addington, que foi o sucessor de 
Pitt, restabeleceu o imposto em 1803, com uma série de aperfeiçoamentos:

4 Paul Frischauer. Os anos perigosos da Inglaterra. Rio de Janeiro:  A Noite, 1943, p. 70-71.
5	  Peter Furtado. 1001 dias que abalaram o mundo. Rio de Janeiro: Sextante, p. 458.
6	  Seligman, op. cit., p. 78.
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1.	 Rendimentos classificados e tributados por categoria, de acordo com sua origem. Essa classificação por 
categoria (cédula) vigorou no Brasil até o exercício de 1989.

2.	 Implantação da cobrança na fonte.

3.	 Isenção para pequenos rendimentos.

4.	 Dedução para encargos de família.

As alterações tributárias afetaram positivamente a arrecadação. Quando Pitt retornou ao governo, em 1804, 
manteve o sistema de Addington. 

Em junho de 1815, Napoleão Bonaparte foi derrotado em Waterloo, Bélgica. Terminava a guerra. Apesar do 
bom resultado, o imposto sobre a renda havia sido instituído como forma de angariar receita para financiar a 
guerra. Não havia clima político para mantê-lo e foi novamente suprimido em 1816. O governo inglês foi obri-
gado a buscar outras fontes de renda.

Napoleão não foi batido por Wellington7. Venceu-o o imposto de renda imaginado por Pitt.8

•	 Arrecadação do Imposto de Renda na Inglaterra, de 1798 a 1815

ANO ARRECADAÇÃO (LIBRA) ANO ARRECADAÇÃO (LIBRA)

17989 1.855.996 1807 11.905.588
1799 6.046.624 1808 13.482.294
1800 6.244.438 1809 13.631.922
1801 5.628.903 1810 14.453.320

180210 ------------ 1811 14.462.776
1803 5.341.907 1812 15.488.546
1804 4.111.924 1813 15.795.691
1805 6.429.599 1814 14.188.037
1806 12.822.056 1815 15.642.338

Fontes: Report of the Commissioners of the Inland Revenue, 1870, vol. II, Appendix, p. 184 e The income tax: a study 
of the history, theory and practice of income taxation at home and abroad, de Edwin Seligman, p. 115.

A Inglaterra passou por um período de crises e déficits orçamentários. Em 1842, Robert Peel, que chefiava o 
governo nos primeiros anos da era vitoriana,11     restabeleceu o imposto sobre a renda, apesar de, em outras 
épocas, ter sido feroz crítico e adversário intransigente desse tributo. Foi aumentado o limite de isenção e a tribu-
tação recaiu para renda anual superior a 150 libras. O Parlamento inglês concordou com o retorno do imposto, 
acreditando que seria suprimido, quando o caixa do tesouro permitisse. Há registro de discursos de políticos e 
ministros que se comprometiam a extinguir o imposto, quando fosse possível. Em 1852, o imposto foi suspenso. 
Retornou no ano seguinte. Mais uma vez um conflito internacional motivou a cobrança do imposto de renda e 
o aumento das alíquotas. Dessa vez, foi a Guerra da Crimeia12. 

7	 O Duque de Wellington comandou um exército coligado de ingleses, holandeses e alemães, que derrotou Napoleão Bonaparte, em 18 
de junho de 1815, em Waterloo, Bélgica.

8	  Aliomar Baleeiro, O Imposto sobre a Renda, Livraria Baiana, 1938, p. 10.
9	 Em 1798, o imposto de renda ainda não havia sido instituído. A arrecadação desse ano se refere ao assessed taxes.
10	 Em 1802 não houve arrecadação, porque a cobrança do imposto de renda foi suspensa em função da paz temporária entre Inglaterra 

e França.
11	  A era vitoriana, no Reino Unido, corresponde ao período de reinado da Rainha Vitória, de 1837 a 1901.
12	  A Guerra da Crimeia foi um conflito entre o Império Russo e uma coligação formada por Reino Unido, França, Sardenha e Império 

Otomano. Durou de 1853 a 1856.



21

HISTÓRIA DO IMPOSTO DE RENDA NO BRASIL,
UM ENFOQUE DA PESSOA FÍSICA (1922-2013)

Instituído como um simples imposto de guerra e para cobrir difi culdades fi nanceiras, o imposto de renda passou 
a ser permanente e se transformou na principal fonte de recursos em muitos países.

A instituição do imposto na Itália
Em 1864, o Parlamento introduziu no sistema tributário da Itália um imposto sobre os proventos do comércio, 
indústria e profi ssões sob a denominação de Imposta sui redditi della ricchezza mobile. Englobava num só im-
posto as rendas mobiliárias de toda e qualquer natureza. Sofreu alterações em 1877 e, desde então é cobrado. 
Mesmo na avaliação de pessoas ligadas ao governo, o imposto de renda italiano foi exagerado e pesado e levou 
alguns contribuintes a buscar alternativas para não pagar ou pagar menos imposto, apesar da obrigação de a 
fonte pagadora reter o imposto dos empregados.  

A instituição do imposto na França
Embora a instituição do imposto de renda no sistema tributário francês só tenha sido efetivada na década de 
1910, havia tradição na cobrança de tributos diretos.

No fi nal do século XVII e início do XVIII, a França criou um tributo cobrado em função da classe social. 
Foi logo extinto. Em 1710, Luís XIV instituiu o dixième que incidia sobre os rendimentos das pessoas físicas 
com uma alíquota de 10%. Mais tarde, em 1749, o dixième tranformou-se em vingtième e a alíquota foi re-
duzida para 5%. A concessão de diversas isenções e a falta de uma administração adequada descaracterizaram 
a proposta inicial. Consoante o professor Seligman,13 o dixième e o vingtième foram meras sombras de um 
Imposto de Renda.

Em 1789, com a Revolução Francesa, o sistema tributário francês sofreu profunda transformação.

As tentativas de implementação do imposto sobre a renda na França se arrastaram pela segunda metade do século 
XIX e início de século XX. Em 1871, após a crise decorrente da guerra contra a Prússia, a França implantava um 
imposto sobre a renda dos valores mobiliários. Sua implantação foi facilitada porque a Assembleia Nacional, com-
posta por maioria de deputados de origem rural, queria transferir a tributação da terra para valores mobiliários.

Nos últimos vinte anos do século XIX, foram vários projetos para implementar o imposto de renda na França, a 
maior parte inspirada na bem sucedida experiência inglesa.

Em 1907, Caillaux, que anos após, como ministro, teria papel fundamental na instituição do imposto, defendia 
a necessidade e a justiça de tributar a fortuna, por meio de impostos diretos, em vez de esmagar a pobreza por 
meio de tributos indiretos. Em 1909, depois de passar dois anos no Parlamento, o projeto Caillaux teve aprova-
ção da Câmara. Restava ter aprovação também do Senado, onde permaneceu até 1914, quando fi nalmente foi 
convertido em lei.

A eclosão da Primeira Guerra Mundial, em 1914, retardou a primeira aplicação do imposto para 1916. O proje-
to acabava com o sistema indiciário e estabelecia a apresentação de declaração. Combinava um imposto cedular, 
dividido em oito cédulas, conforme a origem dos rendimentos, com um imposto complementar progressivo. 
Esse sistema serviria, menos de uma década depois, de inspiração ao modelo de imposto de renda de pessoa 
física adotado no Brasil.

13 Edwin Robert Anderson Seligman (1861-1939) foi professor da Universidade de Colúmbia. Seu livro Th e income tax: A study of the 
history, theory and practice of income taxation at home and abroad foi um marco na história do imposto de renda.
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A instituição do imposto na Alemanha
Datam do início do século XIX as primeiras recomendações de cobrança do imposto de renda na Alemanha, 
notadamente fruto de monografi as de fi nancistas e trabalhos acadêmicos. O sucesso do income tax inglês 
motivou ainda mais a adoção do imposto.

Em 1891, foi introduzida a cobrança de um imposto pessoal que abrangia as rendas profi ssionais, mobiliá-
rias, imobiliárias e provenientes de exercício de profi ssões liberais. As alíquotas ensejavam progressividade e 
oscilavam de 0,6% para rendas até 1.050 marcos a 4% para rendas superiores a 200.000 marcos. A declaração 
de rendimentos, que servia de base para apurar o imposto, foi muito criticada por descer a minúcias e conter 
muitos questionamentos.

O sistema alemão obteve consideráveis receitas e levou vários estados a adotá-lo. Até 1920 o imposto de renda 
alemão era administrado pelos Estados.

Após a Primeira Guerra Mundial (1914-1918), o caixa do tesouro alemão encontrava-se em sérias difi culdades. 
Em março de 1920, o imposto de renda sobre as pessoas físicas e outros impostos diretos foram atribuídos ao 
governo central, que fi cava com 1/3 da receita e transferia 2/3 para os Estados e comunas.

A instituição do imposto nos Estados Unidos
Em meados do século XIX, alguns estados do sul instituíram imposto sobre salários, vencimentos, honorários e os 
do norte, sobre capital e propriedade. Com a Guerra de Secessão,14 os estados do sul aumentaram a base tributária, 
mas sem atingir toda espécie de renda. Não alcançou grandes arrecadações, com exceção do Estado de Virginia. 
Com arrecadação aquém do previsto e desejado, os americanos entenderam que o imposto não se prestava a ser 
cobrado pelos governos estaduais e sim pelo governo federal.

Instituiu-se em 1861 um imposto federal sobre as rendas pessoais, que começou a ser cobrado um ano depois. 
Inicialmente era uma taxa fi xa de 3%, com isenção até 800 dólares anuais. No ano seguinte, foram incluídas 
alíquotas progressivas: 3% para renda entre 600 e 10.000 dólares e 5% para renda superior a 10.000 dólares. 
No último ano da guerra de Secessão, a tabela progressiva havia sido alterada: 5% para renda entre 600 e 5.000 
dólares e 10% para rendas maiores que 5.000 dólares.

Durante a Guerra Civil, o imposto foi aceito, sem grandes resistências. Cessada a hostilidade, passou a sofrer 
críticas, algumas de ordem constitucional. A cobrança do imposto fi cou insustentável e foi suprimido em 1872. 
Embora de curta duração, o imposto demonstrou resultados consideráveis, principalmente nos anos de guerra, 
quando as críticas eram menores.

Em 1894, os agricultores reclamavam da alta contribuição tributária ao passo que os industriais, capitalistas e 
comerciantes eram tratados favoravelmente. Nesse ano, foi aprovado um projeto de restabelecimento do impos-
to de renda, gravando para as rendas pessoais,15 que fossem superiores a 4.000 dólares, uma alíquota fi xa de 2%.

 

14  A Guerra de Secessão (1861-1865) foi uma guerra civil americana entre 11 Estados Confederados do Sul, latifundiário e defensor da 
escravidão, contra os Estados do Norte industrializado. Terminou com a rendição das tropas da Confederação.

15  Incluía salários, vencimentos, honorários, títulos da dívida pública, dividendos, lucros, aluguéis, venda de imóveis etc.
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Os contribuintes recorreram aos tribunais sob a alegação de que a Constituição americana previa limitações à 
tributação direta16 e que sua receita devia ser dividida proporcionalmente entre os Estados. A lei não previa essa 
divisão. A questão foi parar na Suprema Corte, que declarou o imposto inconstitucional.

Premido pela necessidade de recursos, o governo de William Taft17 iniciou, em 1909, a discussão de uma refor-
ma constitucional, que permitisse a definitiva instituição do imposto sobre a renda, única maneira de implantá-
-lo no país, de forma a evitar discussões doutrinárias que levavam a decisão para a Suprema Corte. Finalmente, 
em 1913, foi aprovada a Emenda Constitucional nº 16: “O Congresso terá o poder para impor e arrecadar 
impostos sobre as rendas, seja qual for a proveniência destas, sem distribuí-los entre os diversos Estados ou levar 
em conta qualquer recenseamento ou enumeração”. Estava instituído o imposto de renda nos Estados Unidos.

16	  A Seção 9 da Constituição dos Estados Unidos proibia a tributação direta: “Não será lançada capitação ou outra forma de imposto 
direto, a não ser na proporção do recenseamento da população segundo as regras anteriormente estabelecidas”.

17	  William Howard Taft foi o vigésimo sétimo presidente dos Estados Unidos, de 1909 a 1913.



Criação da contribuição para as pessoas que recebiam
 vencimentos dos cofres públicos

A primeira disposição no Brasil sobre o imposto de renda, não especifi camente com esse nome, surgiu no início 
do reinado de D. Pedro II,1 com a edição da Lei nº 317, de 21 de outubro de 1843, que fi xou a despesa e orçou 
a receita para os exercícios de 1843-1844 e 1844-1845. O art. 23, reproduzido ipsis litteris, estabeleceu um im-
posto progressivo sobre os vencimentos percebidos pelos cofres públicos e vigorou por dois anos. Assemelhava-se 
a uma tributação exclusiva na fonte.

Art. 23: Fica creada a seguinte contribuição extraordinária durante o anno desta lei.
§ 1º. Todas as pessoas que receberem vencimentos dos Cofres Públicos Geraes, por qualquer título que seja, fi cão sujeitas a uma 
imposição, que será regulamentada pela maneira seguinte:
De 500$000 a 1:000$000 2 por cento
De 1:000$000 a 2:000$000 3 por cento
De 2:000$000 a 3:000$000 4 por cento
De 3:000$000 a 4:000$000 5 por cento
De 4:000$000 a 5:000$000 6 por cento
De 5:000$000 a 6:000$000 7 por cento
De 6:000$000 a 7:000$000 8 por cento
De 7:000$000 a 8:000$000 9 por cento
De 8:000$000 para cima  10 por cento.
§ 2º. Ficão exceptuados da regra estabelecida no paragrapho antecedente os vencimentos das praças de pret de terra e mar, e os 
vencimentos dos militares em campanha.
§ 3º. Na palavra vencimentos se comprehendem quaesquer emolumentos que se perceberem nas Secretarias, ou Estações 
Publicas.
§ 4º. O Governo estabelecerá o modo de arrecadar-se esta nova imposição.

A cobrança da contribuição extraordinária sobre os vencimentos foi regulamentada pelo Decreto nº 349 de 20 
de abril de 1844. Alcançava, de forma progressiva, apenas os que recebiam vencimentos dos cofres públicos. A 
reação foi tamanha que foi imediatamente suprimida, mas estabeleceu um movimento pioneiro na instituição 
do imposto de renda.

O sistema econômico imperial, escravista e elitista, produzia um reduzido universo de possíveis contribuintes, pois 
poucas pessoas auferiam rendas. O país tinha uma extensão territorial imensa que difi cultava, segundo as condições 
da época, implantar um imposto amplo e complexo.
1 D. Pedro II reinou de 23 de julho de 1840, com a declaração de maioridade, até 15 de novembro de 1889, com a proclamação da 

República.

CAPÍTULO 2
Primórdios no Brasil
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A Guerra do Paraguai e os novos impostos 
A Guerra do Paraguai (1864-1870) exigiu medidas fi scais para obtenção de recursos e o governo imperial pro-
moveu uma modernização do sistema tributário. O imposto de renda, o imposto das grandes crises nacionais e 
internacionais, foi novamente lembrado, mas não da forma como atualmente o concebemos. 

O art. 10 da Lei nº 1.507, de 26 de setembro de 1867, que fi xou a despesa e orçou a receita geral do império 
para os exercícios de 1867-68 e 1868-69, instituiu o imposto pessoal e o art. 22 dessa Lei o imposto sobre 
vencimentos. Seguem os artigos ipsis litteris.

Art. 10: Cobrar-se-ha de cada pessoa nacional ou estrangeira que residir no imperio, e tiver por sua conta casa de habitação ar-
rendada ou própria, ainda que nella não more, um imposto de 3% sobre o rendimento locativo annual não inferior a 480$000 
na corte, a 180$000 nas capitaes das Províncias do Rio de Janeiro, S. Paulo, Bahia, Pernambuco, Maranhão e Pará, a 120$000 
nas demais cidades e a 60$000 nos mais lugares.
Art. 22. Todas as pessoas, que receberem vencimentos dos cofres públicos geraes, provinciaes ou municipaes, comprehendidos 
os pensionistas, jubilados e aposentados, fi cão sujeitas ao imposto de 3% sobre os mesmos vencimentos, exceptuados os infe-
riores a 1:000$000.

O imposto pessoal, regulamentado pelo Decreto nº 4.052, de 28 de dezembro de 1867, era cobrado de cada pessoa 
que morasse em casa própria ou alugada. Era um tributo sobre o patrimônio. Assemelhava-se ao atual Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano. 

O imposto sobre vencimentos, regulamentado pelo Decreto nº 3.977, de 12 de outubro de 1867, previa que 
todas as pessoas que recebiam vencimentos dos cofres públicos gerais estavam sujeitas ao imposto, excetuados 
os inferiores a 1:000$000. O imposto era retido pelas repartições provinciais e municipais no ato do pagamento 
dos vencimentos. Esse imposto foi extinto logo depois, retornou em 1879 com uma alíquota de 5%. Durante 
algum tempo, fi cou num ciclo de extinção e retomada. As alíquotas também variaram, até o imposto ser defi ni-
tivamente suprimido no fi nal da década de 1910. Era uma tributação exclusiva na fonte sobre rendimentos do 
trabalho assalariado, com alíquota fi xa.

As tentativas de instituir o Imposto sobre a Renda no fi nal do Império
A primeira sinalização de um real e defi nitivo imposto sobre a renda remonta a 1867, quando o Visconde de 
Jequitinhonha expôs e defendeu sua implementação, sem, no entanto, lograr êxito:

A arrecadação deste imposto oferece algumas difi culdades, mormente a princípio; mas, em algumas nações a 
boa-fé dos contribuintes diminui, em grande parte, esse inconveniente, e a boa-fé nasce da ilustração do povo 
sobre a necessidade do imposto e sobre o seu bom emprego, que deve ser como semente lançada em terreno 
fértil. Talvez que, entre nós, não só a boa-fé de alguns, mas também a bazófi a de outros tornem fácil e produtiva 
a arrecadação. Sim, entre nós há muita gente que antes quer parecer rica, do que confessar que é pobre.

Afonso Celso, o Visconde de Ouro Preto, quando Ministro da Fazenda, preocupado em reorganizar o sistema tribu-
tário, consultou, em 1879, os maiores fi nancistas da época sobre a conveniência de instituir o imposto sobre a renda. 
As opiniões fi caram divididas.
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Os que eram contra argumentavam:

•	 “Receio os abusos do arbítrio na execução e duvido das vantagens práticas das medidas” (José Júlio Dreys);

•	 “É um imposto difícil de estabelecer com alguma igualdade, menos produtivo do que se acredita e vexa-
tório a uma população não habituada às contribuições diretas” (Belisário);

•	 “Mui difícil na execução” (José Fernandes Moreira);

•	 “Opino pelo imposto sobre a renda proveniente dos juros e dividendos de títulos conhecidos e autoriza-
dos pelo governo e de que se faz escrituração sujeita à fiscalização pública” (Francisco de Paula Santos).

A maioria consultada, no entanto, se manifestou favoravelmente:

•	 “Considero proveitosa e acertada uma contribuição sobre a renda. Proponho a tributação progressiva de 
vencimentos até 10%, incidindo em todas as remunerações pagas pelos cofres públicos, inclusive a lista 
civil da família imperial” (Raphael Arcanjo Galvão);

•	 “Uma imposição sobre a renda seria, não só proveitosa, mas ainda muito conveniente” (João Cardoso 
de Menezes e Souza);

•	 “Uma taxa sobre a renda seria proveitosa e acertada” (Leopoldino Joaquim de Freitas);

•	 “O imposto sobre a renda é, em minha opinião, o que menos objeções pode encontrar, e o que necessa-
riamente terá de produzir mais avantajado resultado” (João Afonso de Carvalho);

•	 “Não há motivos para que este imposto não seja adotado por todos os países, em que exista o nobre desejo 
de possuir-se um bom sistema tributário. Tenho firme crença de que, reconhecidas as suas vantagens, se 
fará ele aceito no Brasil, como já o é em muitas nações antigas e experimentadas” (João José do Rosário);

•	 “Entre nós, atenta a excessiva elasticidade, que se tem dado às contribuições indiretas, é indispensável, é 
urgente e altamente reclamada pelos mais vitais interesses do Estado a criação do imposto sobre a renda, 
não só para corrigir as desigualdades provenientes daquele abuso, mas ainda para podermos atenuar 
consideravelmente ou mesmo suprimir o imposto de exportação, reduzir o de importação, finalmente 
melhorar a organização do nosso sistema tributário, que efetivamente já conta alguns impostos sobre a 
renda, tais como o de indústria e profissões, o predial e outros” (Honório Augusto Ribeiro).

A posição de conceituados financistas chamou a atenção dos parlamentares. Ainda em 1879, uma comissão presidida 
pelo Visconde de Ouro Preto apresentou à Câmara de Deputados proposta de instituição do imposto sobre a renda:

Cobrar-se-ão 5% sobre a renda dos contribuintes, que não pagarem o imposto de subsídios, de vencimentos, ou de indústria 
e profissões.
A arrecadação deste imposto terá por base a declaração da renda, feita pelo próprio contribuinte.
Somente a renda 400$ para cima está sujeita ao imposto.
No caso de recusar-se o contribuinte a fazer a devida declaração, substituirá a esta o cálculo da renda, feito pelos lançadores, 
que tomarão por base o valor locativo da casa de habitação e outros sinais exteriores de riqueza.

A ideia foi rejeitada e o projeto não se converteu em lei.

Em 1883, o Conselheiro Lafayete, Ministro da Fazenda, nomeou uma comissão para rever as rendas gerais, 
provinciais e municipais. Essa comissão elaborou um projeto sugerindo a criação do imposto sobre a renda:

Art. 4º É criado no Império o imposto geral sobre a renda, fundado nas seguintes bases, podendo estabelecer-se diversas classes 
e subdivisões de taxas:
1º Da renda das terras, fazenda ou antes de todos os imóveis por natureza, cuja taxa deve ser paga pelo proprietário, 2%;
2º Da renda dos mesmos imóveis, pelo seu gozo, taxa paga pelo rendeiro, 1%;
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3º Proventos ou lucros industriais, comerciais ou de outra natureza ou proveniência, juros de letras ou depósitos em caixas 
econômicas, somas dadas por empréstimos a particulares, ações de companhias (dispensadas estas de 1½% do imposto de 
indústrias), todos os salários ou ganhos, ou todas as percepções pessoais, a título de trabalho, ou indústria, 2%;
4º Pensões, anuidades, dividendos ou rendas sobre títulos de fundos públicos, 2%;
5º Subsídios de membros do poder legislativo, vencimentos de qualquer natureza, percebidos por funcionários e pensionistas do 
Estado, abolido o atual imposto de 2%, 1%.
§ 1º São isentas as rendas cujo conjunto for de 600$ para baixo.

Mais uma vez venceu o temor de que o país não estava preparado para um imposto complexo e de larga reper-
cussão. O projeto não foi aprovado.

Rui Barbosa e o Imposto sobre a Renda
O imposto sobre a renda teve em Rui Barbosa, primeiro Ministro da Fazenda do período republicano, um 
ardente defensor. Seu relatório de janeiro de 1891 dedica, com erudição e brilhantismo, 38 páginas ao tema. 
Mostra a história, as formas de aplicação do imposto e as propostas de adoção. 

No relatório, Rui Barbosa lembrava as qualidades de um imposto justo, indispensável e necessário: 

No Brasil, porém, até hoje, a atenção dos governos se tem concentrado quase só na aplicação do imposto indireto, sob sua 
manifestação mais trivial, mais fácil e de resultados mais imediatos: os direitos de alfândega. E do imposto sobre a renda, por 
mais que se tenha falado, por mais que se lhe haja proclamado a conveniência e a moralidade, ainda não se curou em tentar a 
adaptação, que as nossas circunstâncias permitem, e as nossas necessidades reclamam.

Resumidamente, a proposta de Rui Barbosa se sustentava nos seguintes pilares:

1. O imposto incidiria sobre as rendas provenientes de propriedades imóveis, do exercício de qualquer pro-
fissão, arte ou ofício, de títulos ou fundos públicos, ações de companhias, juros e dívidas hipotecárias e 
de empregos públicos.

2. Estariam isentas as rendas não superiores a 800$000, a dos agentes diplomáticos das nações estrangeiras, 
rendimentos das sociedades de socorros mútuos e beneficência e juros das apólices da dívida pública pos-
suídas por estrangeiros residentes fora do país.

3. A declaração do contribuinte seria o ponto de partida do lançamento. O Fisco devia procurar outras fon-
tes para a verificação fiscal, pois ficaria muito prejudicado caso se baseasse unicamente na declaração do 
contribuinte. Discordou da posição de alguns em entregar a determinação da renda unicamente ao arbí-
trio do fisco. Na sua visão, o arbitramento seria aceito se a renda não fosse conhecida fixa e precisamente.

Rui Barbosa considerava absoluta necessidade que não fosse submetido à ação do imposto direto o mínimo 
necessário à existência nas classes mais desfavorecidas. Esse mínimo, se o quiséssemos determinar, seria uma 
incógnita muito variável.2

Suas sugestões, no entanto, não encontraram respaldo para serem postas em prática.3

2 Relatório do Ministro da Fazenda, de Rui Barbosa, janeiro de 1891, p. 109.
3 “Não obstante a infl uência e a erudita dialética de Rui Barbosa em 1890, propugnando pela reforma do anacrônico sistema tributário, 

e sua excelente exposição no relatório do Ministério da Fazenda, de 1891, onde aparece um dos melhores estudos da doutrina e da 
técnica do imposto de renda...”. Noé Winkler. Síntese da evolução do imposto de renda no Brasil. 2002, p. 9.
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Tentativas de instituição do imposto na República
A aguda crise econômica por que passava o Brasil exigia soluções para equilibrar as contas do Tesouro. Nos 
primeiros anos da República, o imposto sobre a renda foi por diversas vezes lembrado como uma das soluções 
para reduzir o défi cit orçamentário.

Na Assembleia Constituinte de 1890/1891 foi discutida a emenda do senador Muniz Freire que incluía os 
impostos de indústrias e profi ssões e sobre a renda do capital e sobre outras rendas pessoais ou industriais. A 
Assembleia só aprovou a emenda que introduzia os impostos de indústria e profi ssões.

Em 1896, o ministro Francisco de Paula Rodrigues Alves ressaltou que o imposto de renda é o meio de que ser-
vem os países para obtenção de receita e desaparecer as desigualdades, mas a ideia de implantação não foi adiante.

Os defensores do imposto sobre a renda não se davam por vencidos. Em 1896, os deputados Serzedelo Corrêa e 
Augusto Montenegro, participantes da Comissão do Orçamento, propuseram sua adoção para o ano seguinte, mas 
não lograram êxito. Apesar do resultado, Serzedelo Corrêa visualizou melhor acolhida, conforme seu relato: “Pensa 
a comissão que o imposto sobre a renda é um corretivo para compensar as desigualdades das taxas indiretas. É uma 
sobrecarga que, com razão, deve recair sobre as classes mais abastadas em virtude do próprio bem-estar em maior 
escala de que gozam.”

Montenegro não acatou tranquilamente o resultado e declarou: “Não concordo com os conceitos externados no 
parecer sobre a difi culdade do estabelecimento entre nós do imposto sobre a renda; pelo contrário, parece-me 
que se impõe como remédio efi caz para reconstituição de nossas fi nanças e que mais cedo ou mais tarde será 
adotado pelo legislador.” 

O tema logo voltaria. No projeto de lei da receita para o exercício de 1898, o Deputado Felisbelo Freire tentou 
adotar o polêmico imposto. O projeto que admitia um imposto sobre a renda foi aprovado na Comissão de Or-
çamento. A proposta era um imposto geral em que seriam arroladas todas as rendas percebidas pelo contribuinte 
sob qualquer título. O imposto seria cobrado em duas formas, por meio de retenção ou o que se chamava de 
pagamento à boca do cofre. Previa a declaração como forma de apuração do imposto e, na sua falta, cálculo a 
critério dos lançadores. Foi previsto um valor de isenção para rendimentos inferiores a 2:000$000.

O projeto passou numa votação, mas foi derrotado na última. Surgiram novamente grandes críticos como os 
deputados Alfredo Pinto, Paulo Ramos e Serzedelo Corrêa, antigo defensor do imposto, que havia mudado de po-
sição. As alegações eram as mesmas: o Brasil não estava preparado para instituir imposto tão complexo e o governo 
gastaria na máquina administrativa mais que arrecadaria. Felisbelo Freire criticou o predomínio dos capitalistas 
nos corpos deliberantes, pois a carga tributária continuava a apoiar-se no povo ou nas classes humildes e ressaltou 
que o imposto direto era de um emprego salutar como corretivo das injustiças clamorosas das taxas indiretas.

Ao relatar o orçamento da receita para 1904, o deputado Anízio de Abreu destacou a importância da instituição 
do imposto de renda. O Congresso mais uma vez considerou a cobrança difícil de ser efetivada.

A lei orçamentária para o exercício de 1911 (Lei nº 2.321 de 30 de dezembro de 1910), dedicou um capítulo para o 
Imposto sobre a Renda, bastante diferente de como o imposto de renda foi concebido. Esse capítulo englobava impos-
tos sem vínculo com a renda como imposto sobre o consumo de água e imposto sobre casas de sports de qualquer espé-
cie, na Capital Federal. Tributava à razão de 2% todos os subsídios e sobre todos os vencimentos maiores que 3:000$ 
anuais ou 250$ mensais. Eram isentos os vencimentos até 3:000$ anuais, cobrando-se apenas os que fossem superior 
a essa importância. Tributava também 2 ½ % dos dividendos dos títulos de companhias ou sociedades anônimas.
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A partir da Lei nº 2.321/1910 e até a ofi cial instituição do imposto de renda no Brasil, a lei orçamentária era a 
base legal para a cobrança do imposto.4  O imposto sobre vencimentos foi cobrado, com alíquotas variadas, até 
o exercício de 1918. A Lei nº 3.644, de 31 de dezembro de 1918, que orçou a receita para o exercício de 1919, 
não incluiu o imposto sobre vencimentos.

Presidente da República, senadores, deputados e ministros de Estado têm alíquo-
ta maior no imposto sobre vencimentos

A preocupação em obter recursos para o Tesouro era tão grande que a Lei nº 2.919, de 31 de dezembro de 1914, 
que orçou a Receita Geral da República dos Estados Unidos do Brasil para o exercício de 1915, estabeleceu 
imposto sobre vencimentos, ordenados etc. em que o Presidente da República, senadores, deputados e ministros 
de Estado tinham alíquota mais elevada. A proposta do imposto sobre vencimentos era tão abrangente que nin-
guém devia escapar da contribuição.

Sobre as quantias que fossem efetivamente recebidas em cada mês por qualquer pessoa civil ou militar que per-
cebessem vencimentos, ordenados, soldo, diária, representação, gratifi cação de qualquer natureza, porcentagens, 
quotas, pensões graciosas ou de inatividade, reforma, jubilação, aposentadoria, disponibilidade, ou qualquer 
outro título pela prestação de serviços pessoais, era cobrado o seguinte imposto:

De 100$ até 299$ mensais   8%;
De 300$ até 999$ mensais   10%;
De 1:000$ mensais ou mais   15%
Presidente da República, Senadores, Deputados e Ministros 20%;
Vice-Presidente da República   8%.

A crise internacional decorrente da Primeira Guerra Mundial5 era tamanha que desequilibrou a economia dos 
países, em especial o comércio exterior. A Lei nº 2.919/1914 dava poderes ao Presidente da República a decretar 
novos impostos:

Art. 2º. É o Presidente da República autorizado:
VII. A decretar, enquanto durar a atual crise fi nanceira, o imposto de 5% sobre os salários, jornais, diárias, vencimentos ou 
quaisquer vantagens pecuniárias percebidas pelos operários, jornaleiros, diaristas e trabalhadores da União.

Prepara-se o cenário para instituição do Imposto de Renda
Em 1920, o deputado Otávio Rocha defendeu a implantação do imposto de renda com um projeto em que 
tributava os que percebessem renda líquida maior que 6:000$000. Até 30:000$000, estariam sujeitos a alíquotas 
progressivas que oscilavam de 1% a 10%. Permitia-se dedução a título de encargos de família na proporção de 
5% por pessoa. Nesse mesmo ano, o Ministro da Fazenda Homero Batista considerou que, dos impostos diretos, 
os que mais aconselháveis se fazem à situação brasileira são os de renda.

Em 1921, o deputado Mario Brant defendeu, na Comissão de Finanças, o imposto de renda. Segundo Brant, sob 
o aspecto ético, era o imposto mais justo e sob o ponto de vista fi scal, o mais produtivo e o mais elástico. Entendia 
ser inadmissível que um país de instituições liberais não tivesse em seu sistema tributário o imposto sobre a renda.
4  Leia capítulo 14 “Leis anteriores à instituição do imposto de renda no Brasil”, p. 139 a 143.
5  A Primeira Guerra Mundial, também conhecida como Grande Guerra, foi um confl ito mundial de 28 de julho de 1914 a 11 de 

novembro de 1918. De um lado a Tríplice Entente, liderada pelo Reino Unido, França, Rússia (até 1917) e Estados Unidos (a partir 
de 1917), que derrotou a aliança formada, inicialmente, pela Alemanha, Império Austro-Húngaro e Itália. 
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Antônio Carlos, presidente da Comissão de Finanças da Câmara dos Deputados e relator do orçamento da 
União, impressionado com a defesa do senador Leopoldo de Bulhões, ex-Ministro da Fazenda, para a implan-
tação do imposto de renda, convidou-o a comparecer à Comissão, para combater os argumentos com que esse 
imposto era atacado. Anos antes, Leopoldo de Bulhões, havia mostrado o nível de aperfeiçoamento que o im-
posto de renda havia alcançado em outros países com arrecadação cada vez mais satisfatória. Bulhões não chegou 
a apresentar o projeto de lei que defendia, uma vez que logo depois abandonou a política.

Havia, porém, no Congresso vozes dissonantes na adoção do imposto de renda como a de Carlos Maximiliano, 
que, em discurso de 8 de novembro de 1922, atribuía a sua implementação a mero espírito de imitação de outros 
países e fazia apologia das qualidades do imposto velho.

O imposto sobre a renda participava cada vez mais da receita tributária dos países em que foi instituído. O Brasil 
conscientizava-se de que seria um importante meio de angariar recursos e de possuir um sistema tributário mais 
justo. Pouco a pouco, as resistências históricas no Congresso e na sociedade eram quebradas. 

Em dezembro de 1922, o deputado Antônio Carlos propôs a substituição de alguns dos impostos que constavam na 
lei orçamentária sob o título de imposto de renda por um imposto que recaísse sobre a renda global. Antônio Carlos 
teve importância na instituição do imposto de renda, sobretudo pela função que desempenhava no Congresso (Presi-
dente da Comissão de Finanças e relator do orçamento), ainda que tivesse afirmado em 1919 que o imposto de renda 
marcaria a última etapa na evolução tributária dos países. Entre 1926 e 1930, seria Presidente de Minas Gerais. Daria 
nome à avenida onde se localiza o edifício-sede do Ministério da Fazenda no Rio de Janeiro, embora a escolha não 
tenha sido homenagem direta ao papel que exerceu na criação desse tributo. 

Aproximava-se o momento de adoção do imposto sobre a renda no Brasil.
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CAPÍTULO 3
1922 A 1924 - A Instituição do Imposto de Renda no Brasil

31 de dezembro de 1922: Nasce o Imposto de Renda no Brasil
O imposto de renda foi instituído no Brasil por força do art. 31 da Lei nº 4.625, de 31 de dezembro de 1922, 
que orçou a Receita Geral da República dos Estados Unidos do Brasil para o exercício de 1923, cujo texto é 
reproduzido abaixo ipsis litteris. Curiosamente, a lei foi publicada num Diário Ofi cial da União (DOU) de do-
mingo. Na época, o DOU circulava também nos sábados e domingos.

Art.31. Fica instituído o imposto geral sobre a renda, que será devido, annualmente, por toda a pessoa physica ou juridica, 
residente no territorio do paiz, e incidirá, em cada caso, sobre o conjunto liquido dos rendimentos de qualquer origem.
I- As pessoas não residentes no paiz e as sociedades com sede no estrangeiro pagarão o imposto sobre a renda liquida, que lhes 
for apurada dentro do território nacional.
II- É isenta do imposto a renda annual inferior a 6:000$ (seis contos de reis), vigorando para a que exceder dessa quantia a tarifa 
que for annualmente fi xada pelo Congresso Nacional.
III- será considerado liquido, para o fi m do imposto, o conjunto dos rendimentos auferidos de qualquer fonte, feitas as de-
ducções seguintes:
a. impostos e taxas;
b. juros de dívidas, por que responda o contribuinte;
c. perdas extraordinarias, provenientes de casos fortuitos ou força maior, como incêndio, tempestade, naufrágio e accidentes 

semelhantes a esses, desde que taes perdas não sejam compensadas por seguros ou indenizações;
d. as despezas ordinárias realizadas para conseguir assegurar a renda.

IV- Os contribuintes de renda entre 6:000$ (seis contos de reis) e 20:000$ (vinte contos de reis) terão deducção de 2% (dous 
por cento) sobre o montante do imposto devido por pessoa que tenha a seu cargo, não podendo exceder, em caso algum, essa 
deducção a 50% (cincoenta por cento) da importância normal do imposto. 
V- O imposto será arrecadado por lançamento, servindo de base a declaração do contribuinte, revista pelo agente do fi sco e com 
recurso para autoridade administrativa superior ou para arbitramento. Na falta de declaração o lançamento se fará ex-offi  cio. 
A impugnação por parte do agente do fi sco ou o lançamento ex-offi  cio terão de apoiar-se em elementos comprobatorios do 
montante de renda e da taxa devida.
VI- A cobrança do imposto será feita cada anno sobre a base do lançamento realizado no anno immediatamente anterior.
VII- O Poder Executivo providenciará expedindo os precisos regulamentos e instrucções, e executando as medidas necessarias, 
ao lançamento, por forma que a arrecadação do imposto se torne eff ectiva em 1924.
VIII- Em o regulamento que expedir o Poder Executivo poderá impor multas até o maximo de 5:000$ (cinco contos de réis).

Com apenas um artigo e oito incisos da lei orçamentária para o exercício de 1923, estava instituído o imposto 
geral sobre a renda no país, embora, anteriormente, tenha havido tributação pontual sobre a renda, mas sem 
repartição própria nem funcionários com dedicação exclusiva ao imposto de renda. Antes de 1922, tivemos o 
imposto sobre vencimentos, criado em 1843 e suprimido dois anos após, mas que voltaria a ser cobrado algumas 
vezes, o imposto sobre dividendos e o imposto sobre lucros. 
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A primeira importante alteração na legislação
Em se tratando de um tributo novo, muito criticado por ser complexo e exigir uma afi nada máquina administra-
tiva, tomou-se a cautela de não implementá-lo de imediato, conforme determinava o inciso VII da Lei nº 4.625 
de 31 de dezembro de 1922. O governo iniciou o estudo para elaborar o regulamento e organizar o sistema arre-
cadador, sob o comando do engenheiro e estudioso de questões tributárias, Francisco Tito de Souza Reis1.

De acordo com proposta de Souza Reis, os rendimentos deviam ser agrupados em categorias e o rendimento 
líquido (rendimento bruto menos dedução) de cada uma fi caria sujeito à tabela progressiva. Essa forma de 
tributação foi aplicada nos exercícios de 1924 e 1925. A partir do exercício de 1926, foi adotado um sistema 
misto, inspirado no modelo francês: taxas proporcionais sobre o rendimento líquido cedular (categoria) e taxas 
progressivas sobre a renda global.

O art. 3º da Lei nº 4.783, de 31 de dezembro de 1923, in verbis, que orçou a Receita da União para o exercício 
de 1924, classifi cou os rendimentos em quatro categorias.

Art. 3º: O imposto sobre a renda creado pelo art. 31 da Lei nº 4.625, de 31 de dezembro de 1922, recahirá sobre os rendimen-
tos produzidos no paiz e derivados das origens seguintes:
1ª categoria- Comercio e qualquer exploração industrial, exclusive agrícola;
2ª categoria - Capitaes e valores mobiliarios;
3ª categoria - Ordenados publicos e particulares, subsidios, emolumentos, gratifi cações, bonifi cações, pensões e remunerações 
sob qualquer título e forma contractual;
4ª categoria - Exercício de profi ssões não commerciaes e não comprehendidas em categoria anterior.
§ 6º As pessoas physicas e jurídicas que pagarem rendimentos produzidos no paiz serão obrigadas a prestar os esclarecimentos 
solicitados pelos agentes fi scaes quanto às pessoas que os receberem e as importancias pagas.
§ 8º As taxas do imposto recahido sobre os rendimentos de cada uma das categorias referidas neste artigo, serão as constantes 
da seguinte tabela:
Até 10:000$  e 20:000$ isentos;
Entre 20:000$   e 30:000$ 1% (um por cento);
Entre 30:000$   e 60:000$ 2% (dous por cento);
Entre 60:000$   e 100:000$, 3% (tres por cento);
Entre 100:000$   e 200:000$ 4% (quatro por cento);
Entre 200:000$   e 300:000$, 5% (cinco por cento);
Entre 300:000$   e 400:000$ 6% (seis por cento);
Entre 400:000$   e 500:000$ 7% (sete por cento);
Acima de 500:000$   8% (oito por cento).

Fiscalização proibida de solicitar livros de contabilidade dos contribuintes
Nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei nº 4.783, de 31 de dezembro de 1923, as declarações dos contribuintes 
estavam sujeitas à revisão dos agentes fi scais, que não podiam solicitar a exibição de livros de contabilidade, 
documentos de natureza reservada ou esclarecimentos, devassando a vida privada.

Essa proibição tinha como origem o art. 17 do Código Comercial de 1850, que dispunha que nenhuma auto-
ridade, juízo ou tribunal, debaixo de pretexto algum, por mais especioso que fosse, podia praticar ou ordenar 
alguma diligência para examinar se o comerciante arrumava ou não devidamente seus livros de escrituração 
mercantil, ou neles tinha cometido algum vício.

1  Francisco Tito de Souza Reis nasceu em Recife, Pernambuco, em 1882 e faleceu no Rio de Janeiro em 1946. Foi diretor da Escola 
Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” em Piracicaba, São Paulo. Souza Reis foi o primeiro Delegado-Geral do Imposto de Renda 
e o principal autor dos regulamentos do imposto de renda de 1924 e 1926. 
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O capítulo anterior mostra as difi culdades encontradas na adoção do imposto de renda no Brasil. Diversos ar-
gumentos foram levantados. Houve os que alegavam que a administração tributária invadiria a privacidade do 
contribuinte e teria acesso a dados pessoais.

A proibição foi um entrave na arrecadação do imposto e permaneceu até o fi nal da década seguinte, quando 
foi publicado o Decreto-lei nº 1.168, de 22 de março de 1939, cujo art.14 deu mais autonomia à fi scalização.

Art. 14: Os peritos e funcionários do imposto de renda, mediante ordem escrita do diretor do Imposto e dos chefes de Seções 
nos Estados, poderão proceder a exame na escrita comercial dos contribuintes, para verifi carem a exatidão de suas declarações 
e balanços.
§ 1º. A recusa de exibição dos livros dará lugar à imposição, por aquelas autoridades, de multa de 5:000$000 a 20:000$000, 
promovendo-se, em seguida, a exibição judicial.
§ 2º. Os infratores terão o prazo de 30 dias para se defenderem perante à autoridade administrativa de 1ª instância.
§ 3º. Para os efeitos do presente artigo, fi ca revogado o disposto no art. 17 do Código Comercial.

O Código Civil vigente (Lei nº 10.406/2002) revogou a Parte Primeira do Código Comercial de 1850 da qual 
o art. 17 fazia parte.

O modelo de Imposto de Renda proposto para o Brasil
Souza Reis, no relatório de 10 de fevereiro de 1924, encaminhado ao Ministro da Fazenda, Sampaio Vidal, mos-
trou o projeto de modelo de imposto de renda a ser seguido.

A primeira preocupação foi regulamentar o órgão administrativo encarregado de controlar o aparelho arre-
cadador e efetuar o lançamento. Para os que criticavam a criação de mais uma repartição pública, Souza Reis 
lembrava que o importante era discutir se a nova repartição seria ou não indispensável. 

Durante vários anos foram cobrados os impostos sobre dividendos e sobre vencimentos sem que houvesse um 
órgão específi co para administrá-los, podiam argumentar os críticos da nova repartição. O relatório mostrava 
que o modelo tributário proposto era completamente diferente do até então existente. Os impostos sobre di-
videndos e sobre vencimentos eram retidos pelas fontes pagadoras. O imposto sobre vencimentos nunca havia 
sido percebido sobre os valores líquidos, ou seja, reduzidas as deduções de encargos indispensáveis para garantir 
os rendimentos. O Tesouro Nacional não estava preparado para a administração do imposto proposto. Não 
faltavam nesse órgão funcionários zelosos e competentes. Faltava o órgão de que não se podia prescindir para 
a arrecadação dos impostos pessoais diretos. A estrutura do Tesouro Nacional estava voltada para os tributos 
indiretos, cuja percepção divergia totalmente da desejada para o imposto de renda. Instituí-lo sem dotá-lo de 
uma máquina administrativa adequada seria sacrifi car o novo tributo e submetê-lo ao risco de desmoralização.

Souza Reis propunha uma nova repartição para administrar o imposto de renda, sem necessidade de mais recursos 
humanos. Bastava aproveitar os existentes e orientá-los no funcionamento do novo serviço. Segundo ele, o que faltava 
era a repartição e não o homem.

O próximo passo foi discutir o mecanismo do novo imposto. O relatório mostrou a experiência de outros países 
sem desconsiderar as características brasileiras de hábitos, ambiente, dimensão territorial, condições sociais e, por 
tratar-se de um imposto pessoal, “os censuráveis costumes políticos que existiam em extensa área do território”.

O relatório avaliou os sistemas implantados nos principais países, como Inglaterra, Alemanha, Estados Unidos, 
França e Itália e considerou o dos Estados Unidos o mais adequado à nossa realidade: “Nesse rumo seria prefe-
rível seguir o sistema dos Estados Unidos, do qual, aliás, se aproxima a organização proposta”.
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Um dos motivos que impressionou Souza Reis no modelo americano foi o baixo percentual da despesa com a 
máquina administrativa em relação à arrecadação: 1%. Os críticos do imposto alegavam que o custo de implan-
tação e manutenção não compensaria o volume arrecadado.

No tipo de imposto proposto para o Brasil, cada Estado constituiria uma região do Imposto sobre a Renda. O 
Território Federal do Acre ficaria anexo ao do Amazonas e o Distrito Federal constituiria uma região à parte com a 
missão de coordenar o imposto em todo o país. Em cada região haveria uma Delegacia Regional, situada na capi-
tal, que ficaria encarregada de cuidar do lançamento do imposto em seu território. As declarações de rendimentos 
seriam recebidas pelas coletorias que as enviariam à Delegacia Regional, que seria encarregada do lançamento e 
de organizar listas nominais. Com a publicação dessas, decorreria o crédito tributário. As listas seriam enviadas às 
Delegacias Fiscais do Tesouro que ficariam encarregadas da cobrança do imposto.

Previa-se a criação de um Conselho de Contribuintes funcionando anexo à Delegacia Regional, para decidir 
recursos exclusivamente ligados ao lançamento.

O prazo para entrega da declaração terminaria em 1º de março.2 Até 31 de maio seria feito o lançamento e a pu-
blicação das listas nominais ocorreria no mês de junho. Com a publicação, começariam os prazos para reclamação 
e recurso do lançamento. O pagamento do imposto começaria em 1º de julho e terminaria em 31 de dezembro.3

Os adversários do imposto de renda não aceitaram que o saldo a pagar fosse a soma dos impostos cedular e 
progressivo. Esse cálculo só vigorou a partir de 1926, mas foi mantido até 1964. 

Segundo o Deputado Cardoso de Almeida, “o Congresso, em vez de instituir o imposto proporcional (cedular) 
sobre todos os rendimentos, para, depois de bem aclimado entre nós, criar o imposto progressivo sobre a renda 
global, se assim o exigissem as necessidades públicas, procurou, ao contrário, adaptar ao Brasil, em meio geográ-
fico, político e social diferente, a lei de países estrangeiros”.

Souza Reis rebateu de imediato as críticas. Mostrou que não houve precipitação e que, há trinta anos, o Brasil 
aplicava, de forma disfarçada, tributação cedular sobre alguns rendimentos:

1.	 Imposto sobre dividendos (criado em 1892).

2.	 Imposto sobre juros de debêntures e sobre ações das sociedades anônimas (criado em 1914).

3.	 Imposto sobre juros de créditos hipotecários (criado em 1916).

4.	 Imposto sobre o lucro líquido das firmas individuais e firmas coletivas que exploravam a indústria fabril 
(criado em 1919).

5.	 Imposto sobre as bonificações ou gratificações aos diretores e presidentes de companhias, empresas ou 
sociedades anônimas (criado em 1919).

6.	 Imposto sobre os lucros das profissões liberais (criado em 1921).

Houve um período de adaptação, antes de o imposto sobre a renda global ser adotado no Brasil, sem imitar a 
legislação estrangeira. Foram estudadas as formas de administrar, tributar, arrecadar e fiscalizar de outros países, 
para implantar no Brasil um modelo mais adequado à nossa realidade. 

2	 Embora o relatório sugerisse 1º de março como prazo de entrega da declaração de imposto de renda pessoa física, o primeiro RIR o 
estendeu para 1º de abril.

3	 A explicação minuciosa sobre o modelo de imposto de renda adotado no Brasil pode ser obtida no “Relatório ao Ministro da Fazenda 
sobre o projeto dos regulamentos do Imposto de Renda e da arrecadação”, de F.T. de Souza Reis, Rio de Janeiro, 1924. 
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Obrigatoriedade de apresentação da declaração de rendimentos
Na elaboração do projeto de imposto sobre a renda, discutiu-se a obrigatoriedade de apresentação da declaração 
e chegou-se à conclusão de que era primordial. Havia duas formas para apurar a base de cálculo do imposto: a 
renda presumida, que se basearia exclusivamente nos sinais exteriores de riqueza, ou a declaração. Embora se 
tenha reconhecido que ambos os sistemas tinham vantagens e desvantagens, o sistema proposto não podia pres-
cindir da declaração do contribuinte.

Souza Reis concluiu que não podia haver tributação de renda sem o documento que apurasse a grandeza da ma-
téria tributável e fi xasse o imposto devido. A declaração obrigatória era um documento essencial ao lançamento. 

A arrecadação exclusivamente nas fontes sem entrega da declaração, defendida por alguns, não foi considerada 
simples nem fácil. Se a fonte pagadora tivesse a incumbência de reter o imposto, podia cobrar mais do que o de-
vido ou até mesmo o que não devia. Não seria aceitável transferir para as pessoas jurídicas a competência de efe-
tuar o lançamento. A consequência da tributação nas fontes seria a restituição, cujo processo era moroso e caro.

Regulamento do Serviço de Arrecadação do Imposto de Renda
O Decreto nº 16.580, de 4 de setembro de 1924, aprovou o regulamento do Serviço de Arrecadação do Imposto 
de Renda. O órgão máximo da administração era a Delegacia-Geral do Imposto de Renda, com sede no Distrito 
Federal, Rio de Janeiro. Tinha uma seção em Niterói e delegacias fi scais e repartições arrecadadoras situadas nos 
Estados e Distrito Federal.

O serviço de arrecadação do imposto de renda compreendia:

a. os trabalhos de lançamento;

b. os serviços de recurso;

c. os trabalhos de arrecadação da receita do imposto e de fiscalização dos exatores.

A Delegacia-Geral compreendia as seguintes áreas:

a. 1ª Divisão, que cuidava de tudo que interessasse à organização, à revisão e ao aperfeiçoamento do im-
posto de renda como cadastro geral dos contribuintes em todo o território nacional, preparo do pessoal 
especializado, estatística e estudos tributários;

b. 2ª Divisão, que se ocupava com a administração do imposto;

c. Secretaria, que tratava das questões administrativas como protocolo geral, serviços de contabilidade, ar-
quivo e ponto do pessoal.

As Delegacias Fiscais estavam incumbidas do lançamento do imposto de renda nos estados e da organização do 
cadastro dos contribuintes do Estado.

As repartições arrecadadoras recebiam as declarações e cobravam o imposto.
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O processo do lançamento compreendia:

a. recebimento de todas as informações e declarações dos contribuintes;

b. exame e confronto dos documentos do item a com os dados que as Delegacias possuíam sobre os 
contribuintes, separando os rendimentos pertencentes às diversas categorias, anotando as divergências 
entre as declarações, examinando os pedidos de deduções e anotando as declarações e informações 
consideradas suspeitas;

c. organização de listas nominais dos contribuintes, com discriminação das somas dos rendimentos tribu-
táveis em cada categoria;

d. revisão das declarações;

e. modificações das listas nominais, de acordo com o resultado da revisão;

f. cálculo do imposto;

g. organização das listas nominais para cobrança do imposto. 

A Delegacia-Geral funcionou até 1934, quando foi substituída pela Diretoria do Imposto de Renda.

Primeiro Regulamento do Imposto sobre a Renda
O Decreto nº 16.581, de 4 de setembro de 1924, aprovou o regulamento do imposto sobre a renda. Já tinham 
sido publicados outros decretos que aprovavam o regulamento para a arrecadação e fi scalização do imposto sobre 
a renda como o Decreto nº 13.051, de 5 de junho de 1918, que aprovou o regulamento para a arrecadação e 
fi scalização do imposto sobre dividendos e juros de obrigações ou debêntures, o Decreto nº 14.263, de 15 de ju-
lho de 1920 e o Decreto nº 14.729, de 16 de março de 1921, que contemplavam tributação apenas sobre alguns 
rendimentos como dividendos, juros, lucros e prêmios. O pioneirismo do Decreto nº 16.581/1924 permanece, 
pois é mais abrangente e completo e o primeiro regulamento após a efetiva instituição do imposto de renda.

• Contribuinte: No caso de pessoas físicas, eram todos os que tivessem tido rendimentos anuais superiores 
a 10 contos de réis e residência em qualquer ponto do território nacional em 1º de janeiro de cada exer-
cício fi nanceiro. Os que transferissem domicílio para o território nacional, no decorrer de um exercício 
fi nanceiro, fi cavam sujeitos ao imposto no exercício seguinte. 

• Ano-base: Não havia o conceito de ano-base nem ano-calendário. Os rendimentos líquidos eram tribu-
tados baseados nos rendimentos percebidos no ano imediatamente anterior ao exercício fi nanceiro em 
que o imposto fosse devido. Segundo instruções de 1924 da Delegacia-Geral do Imposto sobre a Renda, 
“o imposto a pagar no exercício de 1924 se refere ao rendimento deste ano. Como não é possível conhe-
cer a importância dos lucros totais antes de 31 de dezembro, presume-se, para calcular o imposto, que 
no ano corrente os lucros são iguais aos do ano passado.”

• Rendimentos tributáveis: Eram tributáveis os rendimentos produzidos no território nacional. Eram 
classifi cados em quatro categorias, conforme art. 3º da Lei nº 4.783, de 31 de dezembro de 1923. Na 
determinação da base, eram computados todos os rendimentos percebidos no ano considerado.

• Rendimentos isentos e não tributáveis: Estavam isentos, entre outros, os rendimentos produzidos fora 
do país, os dos depósitos feitos nas caixas econômicas da União e dos Estados, quando esses depósitos 
fossem incorporados à dívida pública e os já tributados em poder das pessoas jurídicas, antes de distri-
buídos aos seus possuidores.
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Embora não explicitados no regulamento, também estavam isentos os rendimentos provenientes da agri-
cultura, os da propriedade imobiliária e os dos funcionários públicos estaduais e municipais. 

•	 Deduções: O regulamento permitia as seguintes deduções:

a.	 as despesas ordinárias realizadas para conseguir e assegurar os rendimentos;

b.	 os impostos diretos pagos ao governo federal;

c.	 as partes de rendimentos já tributadas em outras categorias;

d.	 as quotas-partes de lucros líquidos, distribuídos a terceiros, desde que não fizessem parte de uma 
razão comercial;

e.	 as perdas extraordinárias, provenientes de casos fortuitos ou de força maior;

f.	 as quotas de amortização relativas ao capital de primeiro estabelecimento para o exercício de 
uma profissão;

g.	 as contribuições e doações aos cofres públicos.

•	 Local de entrega: Na Delegacia-Geral do Imposto de Renda no Rio de Janeiro, seção especial da Dele-
gacia-Geral em Niterói, Delegacias Fiscais nos Estados e repartições arrecadadoras.

•	 Prazo de entrega: Até 1º de abril. Excepcionalmente, no exercício de 1924, o prazo foi fixado para 14 
de novembro de 1924 e posteriormente adiado para 14 de março de 1925.

•	 Lançamento: Ficava a cargo das unidades administrativas da Delegacia-Geral do Imposto de Renda. 
O lançamento era feito em listas nominais, que deviam ser publicadas em junho. Os exatores notifi-
cavam os contribuintes por meio de carta registrada pelo correio quanto aos lançamentos constantes 
das listas nominais.

Era previsto lançamento ex officio quando o contribuinte não fizesse a declaração de rendimentos ou 
quando fizesse uma declaração falsa e a repartição tivesse elementos para contraditá-la. A multa era calcu-
lada à razão de 60% no caso de falta de declaração e de 75% no caso de declaração falsa.

•	 Pagamento: Se o imposto a pagar fosse superior a 200$000, o contribuinte podia recolher em três 
quotas iguais. O vencimento era sempre após o lançamento feito pela autoridade administrativa, sendo 
facultado antecipar o pagamento. As quotas não pagas no prazo tinham multa de 10%.

•	 Retificação do lançamento: O contribuinte podia corrigir sua declaração já entregue, mediante reque-
rimento. Os pedidos só podiam ser aceitos antes da publicação do lançamento.

•	 Reclamação do lançamento: Dentro de 10 dias após a data da publicação das listas. Após o julgamento 
de 1ª instância, o contribuinte podia recorrer ao Conselho de Contribuintes.

•	 Fiscalização: Competia especialmente às repartições encarregadas do lançamento. Não havia unidade 
administrativa específica de fiscalização.
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Primeiros modelos de formulário4

Os anexos III e IV do Decreto nº 16.581, de 4 de setembro de 1924, que aprovava o regulamento sobre o 
imposto sobre a renda, mostravam as fórmulas para apurar o imposto das pessoas físicas. Eram duas declara-
ções para Pessoa Física: uma para rendas de 1ª categoria (Comércio e qualquer exploração industrial, exclusive 
agrícola) e outra para rendas de 2ª, 3ª e 4ª categorias (2ª categoria: Capitais e valores mobiliários; 3ª categoria: 
Ordenados, subsídios, emolumentos, gratifi cações, bonifi cações, pensões e remunerações sob qualquer título; 4ª 
categoria: Exercício de profi ssões não comerciais e não compreendidas em categoria anterior). 

Isenção para os rendimentos da primeira profi ssão
O art. 17 do Decreto nº 16.581, de 4 de setembro de 1924, que aprovou o primeiro regulamento do imposto 
de renda, isentou os rendimentos dos que se iniciavam numa profi ssão no decurso de um exercício fi nanceiro. 
Nesse caso, era obrigatória a declaração dos rendimentos no exercício que se seguisse imediatamente ao ano 
em que se completassem doze meses consecutivos da profi ssão. A isenção estava restrita aos rendimentos do 
primeiro exercício fi nanceiro da primeira profi ssão. Era uma isenção mais simbólica que real, pois raramente os 
rendimentos do primeiro emprego ultrapassavam o limite de obrigatoriedade de apresentação da declaração de 
rendimentos que era de 10 contos de réis anuais.

Adiamento no prazo de entrega
O prazo para entrega da declaração do exercício de 1924 foi fi xado em 14 de novembro de 1924. As instruções 
de preenchimento fi caram prontas dois meses antes da data limite, pouco tempo para o contribuinte assimilar as 
regras de um novo e complexo imposto. Não houve alternativa senão adiar o prazo para 14 de março de 1925.

4  Leia capítulo 19, p. 327 a 332.
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CAPÍTULO 4
1925 a 1929 – As primeiras reformas

Propostas de alteração na legislação do Imposto de Renda
Após o início da cobrança do imposto de renda, avaliou-se o modelo adotado e verifi cou-se a necessidade de 
ajustes na legislação. A implantação de um imposto complexo e abrangente exigia adaptações para que fosse 
mais justo e amplo. O próprio Presidente da República, Arthur Bernardes, afi rmava em maio de 1925 que as leis 
de 1922 e 1923 do imposto de renda precisavam ser modifi cadas, para tornar a tributação mais geral e mais jus-
ta. Segundo o Presidente, dentro das leis que tínhamos, as classes que, de preferência, se dedicavam à exploração 
do capital, escapavam totalmente ao imposto, ou gozavam de elevadas isenções. O imposto de renda instituído 
dessa forma seria inaceitável e prejudicial à economia.

O Congresso Nacional já discutia alterações na sistemática do imposto. O deputado Afonso Pena Junior havia 
apresentado projeto em que propunha a adoção de um tipo misto no cálculo do imposto. Souza Reis, o maior 
responsável pelo modelo de imposto de renda introduzido no país,1 e que exercia a função de Delegado-Geral do 
Imposto de Renda, elaborou um anteprojeto para a reforma do imposto de renda, que contemplava as propostas 
de Afonso Pena Junior.

Comentava Souza Reis no anteprojeto:

A tributação da renda, quando não é geral e ampla, pode ser perniciosa à economia do país, além de despertar a fraude e 
perturbar a marcha regular do delicado mecanismo que o deve lançar. O tempo que temos na direção dos trabalhos modi-
fi cou a orientação que procuramos manter em 1923 e 1924, de acordo com a qual queríamos respeitar as opiniões dos que 
considerávamos com experiência bastante das coisas fi scais e que formavam a corrente dos partidários de um progresso lento. 
Coube-nos, porém, a tarefa da execução, durante a qual observamos que as medidas destinadas a desviar certos obstáculos à 
administração do imposto deram lugar a outros de bem mais difícil transposição, pois a lei, por ser incompleta, gerou isenções 
que tudo perturbaram e que impossibilitam a aplicação sistemática, fi rme, uniforme e rápida dos meios de ação peculiares ao 
tributo sobre a renda.
Se considerações atinentes a questões constitucionais ou ao desagravo de classes afastarem quaisquer rendimentos do côm-
puto da renda tributável, terá falhado o objetivo da reforma, porquanto haverá critérios diversos para medir a capacidade de 
contribuição individual nos encargos públicos. Como consequência serão criados privilégios individuais perante o imposto e 
verdadeiras castas profi ssionais isentas da tributação ou dispensados de contribuir para as despesas públicas segundo as suas 
possibilidades integrais.
Os adversários do imposto de renda no Brasil repetem hoje os velhos argumentos de Jules Roche, quando o considerava um 
tributo sobre o capital e nele via o meio mais hábil para afugentar do país os capitais destinados ao desenvolvimento industrial. 
Receiam que a sua adoção estimule a corrente partidária que acredita numa ordem social e econômica sem a força capitalista 
da indústria. Os que desejam a tributação da renda querem unicamente que se institua um regime fi scal em proporção com a 
faculdade contributiva individual. A renda nada mais é que a melhor medida desta capacidade.

1  Leia o capítulo 3 item “O modelo de imposto de renda proposto para o Brasil”, p. 33 a 34.
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Novos prazos de entrega da declaração e de pagamento
O Decreto nº 16.838, de 24 de março de 1925, promoveu algumas alterações no regulamento vigente.

O prazo para o contribuinte apresentar a declaração de rendimentos foi estendido de 1º de abril para 1º de junho.

O primeiro regulamento previa para junho a publicação de listas nominais do lançamento. Nos termos do 
Decreto nº 16.838/1925, no Distrito Federal o lançamento devia ser realizado em listas nominais até 120 dias 
depois de terminado o prazo de recebimento das declarações.

O início do pagamento do imposto foi adiado para 1º de setembro. Se o total a pagar fosse superior a 2:000$, 
podia ser recolhido em três quotas. A primeira vencia dentro de trinta dias contados da notifi cação de cobrança 
e as demais com intervalos de trinta dias.

O Decreto também promoveu modifi cações na estrutura do lançamento e da revisão das declarações.

• Modelo de notificação – exercício de 1925
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Mais uma vez a lei orçamentária como fonte para 
mudanças no Imposto de Renda

A Lei nº 4.984, de 31 de dezembro de 1925, que orçou a receita para o exercício de 1926, dividiu os rendimen-
tos em cinco categorias. Anteriormente eram quatro.

1. 1ª categoria: comércio e qualquer outra exploração industrial, inclusive a agrícola e a das indústrias ex-
trativas vegetal e animal.

2. 2ª categoria: capitais e valores mobiliários.

3. 3ª categoria: ordenados públicos e particulares, subsídios, emolumentos, gratificações, bonificações, 
pensões e remunerações, sob qualquer título e forma contratual.

4. 4ª categoria: exercício de profissões não comerciais e não compreendidas em categoria anterior.

5. 5ª categoria: capitais imobiliários.

A partir da declaração de rendimentos do exercício de 1926, as categorias fi caram conhecidas por cédulas, que 
se denominavam pelas primeiras letras do alfabeto. A 1ª categoria se transformou na cédula A, a 2ª categoria na 
cédula B e assim sucessivamente. Foram criadas mais duas cédulas: F e G. A cédula F se destinava a rendimentos 
de capitais aplicados em dívidas públicas e a G para rendimentos provenientes da exploração agrícola, da indús-
tria vegetal e da animal. Consequentemente, a cédula A (1ª categoria) fi cou restrita a rendimentos do comércio 
e indústria. Os rendimentos das cédulas F e G não estavam sujeitos ao imposto proporcional (cedular).

O imposto a pagar foi partido em dois: imposto cedular proporcional e imposto complementar progressivo.

Sobre os rendimentos líquidos das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª categorias (rendimento bruto menos deduções), aplicavam-se 
taxas proporcionais que eram respectivamente de 3%, 5%, 1% e 2%, para apurar o imposto cedular.

A soma dos rendimentos líquidos das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª categorias mais rendimentos de 5ª categoria (cédula E) 
mais rendimentos de cédulas F e G apontavam a renda bruta, que diminuída das deduções não vinculadas aos 
rendimentos, mostrava a renda global. Sobre essa, aplicava-se a taxa progressiva, que variava de 0,5% a 10%2.

Procurou-se aumentar o leque dos rendimentos tributáveis e um imposto onerado segundo a capacidade con-
tributiva. Rendimentos até então isentos, como os provenientes de atividades agrícolas, passaram a fazer parte 
do rol dos tributáveis.

Instalação do Conselho de Contribuintes
O contribuinte podia requerer a retifi cação do lançamento ao Delegado-Fiscal até 10 dias contados a partir da 
data em que tivesse sido notifi cado. Da decisão do Delegado-Fiscal havia recurso para o Delegado-Geral. Da de-
cisão proferida pelo Delegado-Geral cabia recurso ao Conselho de Contribuintes. Havia preocupação de ampla 
defesa do contribuinte, por ser um imposto novo e complexo. Daí, a quantidade de instâncias administrativas.

O Decreto nº 16.580, de 04 de setembro de 1924, previa um Conselho de Contribuintes em cada Estado, e no 
Distrito Federal, com competência para julgamento de recursos do Imposto sobre a Renda. Os cinco membros 
seriam escolhidos entre contribuintes do comércio, indústria, profi ssões liberais e funcionários públicos, todos 
de reconhecida idoneidade e nomeados pelo Ministro da Fazenda.

2  Leia capítulo 18, p. 209 a 211.



Capítulo 4

42

O Diário Ofi cial da União, de 30 de agosto de 1925, página 17.071, relacionou os membros do Conselho:

Por títulos de 29 do corrente mês, foram nomeados para membros do Conselho de Contribuintes, no Distrito Federal, a que 
se refere o art. 16 do regulamento aprovado pelo decreto número 16.580, de 4 de setembro de 1924, os Srs.:
Dr. Leopoldo de Bulhões;
Dr. J. G. Pereira Lima;
Dr. Severiano de Andrade Cavalcanti;
Dr. Levi Carneiro;
João Luiz dos Santos.

O Conselho de Contribuintes do Imposto de Renda no Distrito Federal foi instalado em 14 de setembro de 
1925, e seu primeiro presidente foi Leopoldo Bulhões,3 eleito pelos membros do Conselho. Os Conselhos nos 
Estados nunca foram implantados.

Na época, as decisões do Conselho não se denominavam “acórdão”. Eram registradas no livro de atas e publica-
das para conhecimento do contribuinte.

O Decreto nº 24.036, de 26 de março de 1934, determinou, no art. 150, que seriam resolvidas em duas instâncias, 
uma singular e outra coletiva, as questões entre a Fazenda e os contribuintes, originadas de interpretação da lei, de 
cobrança de impostos, taxas e emolumentos, de infração ou de dívida fi scal. Mais adiante, o art. 155 determinou 
que as questões relativas ao imposto de renda seriam julgadas em primeira instância: no Distrito Federal, pelo di-
retor, e, nos Estados, pelos chefes das respectivas seções.

O art. 160 defi niu que as questões referentes às rendas internas, quando decididas em primeira instância, dariam 
lugar a recurso:

• ao 1º Conselho de Contribuintes quando se tratasse de imposto de renda, imposto do selo e imposto 
sobre vendas mercantis;

• ao 2º Conselho de Contribuintes quando se tratasse do imposto de consumo, taxa de viação e os demais 
impostos, taxas e contribuições internos, cujo julgamento não estivesse atribuído ao 1º Conselho.

Dependentes
A dedução para dependentes (encargos de família) é permitida ininterruptamente desde o exercício de 1926. Em 
alguns anos, o contribuinte pôde optar pelo desconto-padrão/simplicado que substituiu, entre outras, a dedução 
para encargos de família, mas o modelo completo contemplava a despesa com dependentes. É a dedução mais 
antiga entre as que estão em vigor.

Em 1926, o valor para cada dependente era de 3:000$ (três contos de réis) e o limite de isenção na tabela pro-
gressiva 6:000$ (seis contos de réis). Correspondia à metade do valor de isenção. No exercício de 2012, ano-ca-
lendário de 2011, o valor de cada dependente foi R$1.889,64 e o limite de isenção R$18.799,32.

Podiam ser deduzidos em 1926, desde que não tivessem rendimentos próprios:

1. Cônjuge.

2. Filhos menores ou inválidos.

3. Pais maiores de 60 anos.

4. Filhas ou irmãs solteiras ou viúvas sem arrimo.
3  José Leopoldo de Bulhões Jardim nasceu em Goiás, em 1856, e faleceu em Petrópolis, em 1928. Foi vereador, deputado federal, senador, 

prefeito de Petrópolis e Ministro da Fazenda, de 15/11/1902 a 15/11/1906 e de 14/06/1909 a 15/11/1910.
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O Decreto nº 21.554, de 20 de junho de 1932, permitiu a dedução de dependentes que tivessem rendimentos 
próprios, desde que incluídos na declaração do chefe de família, como denominado na época. Esse Decreto, numa 
inclinação machista, restringiu a dedução ao marido, no caso de os cônjuges fazerem declaração em separado.

No início da década de 1940, o valor de dedução do cônjuge era o dobro (6:000$) do valor dos demais depen-
dentes (3:000$). O limite de isenção na tabela progressiva do IRPF tinha aumentado para 12:000$. 

A Lei nº 154/1947 permitiu o abatimento para cada criança pobre, que o contribuinte criasse e educasse, se não 
reinassem as condições jurídicas para adoção.

O valor de dependentes passou a ser único a partir da segunda metade da década de 1960. 

Desde o exercício de 1996 e até o de 2013, o reajuste do valor de dependente segue o percentual de reajuste da 
isenção na tabela progressiva. Nesse período, o valor de dependente correspondia a 10% da isenção. A tabela a 
seguir mostra que, até a primeira metade da década de 1990, na maioria dos exercícios, o reajuste do valor de 
dependentes era menor que o da tabela progressiva.

•	 Comparação entre o valor individual de dependente e o da isenção na tabela progressiva,  
exercícios de 1969 a 2013

EXERCÍCIO (1) (2) UNIDADE MONETÁRIA
DA DECLARAÇÃO

(3) VALOR INDIVIDUAL DO 
DEPENDENTE 

ISENÇÃO
NA TABELA PROGRESSIVA (4)

ÍNDICE
(5)= (3)/(4)

1969 Cruzeiro Novo 1.560,00 3.500,00 0 ,45
1970 Cruzeiro Novo 1.872,00 4.200,00 0,45
1971 Cruzeiro 2.246,00 5.040,00 0,45
1972 Cruzeiro 2.695,00 6.048,00 0,45
1973 Cruzeiro 3.099,00 7.600,00 0,41
1974 Cruzeiro 3.470,00 10.700,00 0,32
1975 Cruzeiro 4.500,00 13.900,00 0,32
1976 Cruzeiro 5.900,00 26.000,00 0,23
1977 Cruzeiro 8.000,00 35.100,00 0,23
1978 Cruzeiro 10.700,00 47.300,00 0,23
1979 Cruzeiro 14.400,00 65.000,00 0,22
1980 Cruzeiro 20.900,00 94.200,00 0,22
1981 Cruzeiro 33.000,00 146.000,00 0,23
1982 Cruzeiro 63.000,00 278.000,00 0,23
1983 Cruzeiro 123.000,00 542.000,00 0,23
1984 Cruzeiro 246.000,00 1.084.000,00 0,23
1985 Cruzeiro 738.000,00 2.818.000,00 0,26
1986 Cruzeiro 2.420.000,00 9.250.000,00 0,26
1987 Cruzado 5.200,00 21.600,00 0,24
1988 Cruzado 18.200,00 75.600,00 0,24
1989 Cruzado Novo 115,00 620,00 0,19
19904 Cruzado Novo 843,40 11.960,00 0,18
1991 Cruzeiro 23.060,00 328.623,00 0,07
1992 Cruzeiro 101.000,00 1.294.020,00 0,08
19935 UFIR 480 12.000 0,04
19946 UFIR 480 12.000 0,04
19957 UFIR 780 12.000 0,07

4	 No exercício de 1990, ano-base de 1989, não houve tabela progressiva anual. Foram considerados como valores de isenção e de depen-
dentes a soma dos valores mensais de 1989.

5	 No exercício de 1993, ano-calendário de 1992, o valor de dependente era 40 UFIR por mês. Na tabela, consideramos a relação de 
dependência para os doze meses do ano (480).
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EXERCÍCIO (1) (2) UNIDADE MONETÁRIA
DA DECLARAÇÃO

(3) VALOR INDIVIDUAL DO 
DEPENDENTE 

ISENÇÃO
NA TABELA PROGRESSIVA (4)

ÍNDICE
(5)= (3)/(4)

1996 Real 880,32 8.803,44 0,10
1997 Real 1.080,00 10.800,00 0,10
1998 Real 1.080,00 10.800,00 0,10
1999 Real 1.080,00 10.800,00 0,10
2000 Real 1.080,00 10.800,00 0,10
2001 Real 1.080,00 10.800,00 0,10
2002 Real 1.080,00 10.800,00 0,10
2003 Real 1.272,00 12.696,00 0,10
2004 Real 1.272,00 12.696,00 0,10
2005 Real 1.272,00 12.696,00 0,10
2006 Real 1.404,00 13.968,00 0,10
2007 Real 1.516,32 14.992,32 0,10
2008 Real 1.584,60 15.764,28 0,10
2009 Real 1.655,88 16.473,72 0,10
2010 Real 1.730,40 17.215,08 0,10
2011 Real 1.808,28 17.989,80 0,10
2012 Real 1.889,64 18.799,32 0,10
2013 Real 1.974,72 19.645,32 0,10

Fonte: Legislação do imposto de renda

Novo Regulamento do Imposto de Renda

As reformas no imposto de renda tornaram o regulamento desatualizado. Tornava-se mister a edição de um novo.

Em 26 de junho de 1926, por meio do Decreto nº 17.390, foi aprovado um novo Regulamento do Imposto de 
Renda, que seguiu a sistemática do anteprojeto de Souza Reis. Dos regulamentos aprovados até 2013, foi o que 
mais tempo fi cou em vigor e foi um dos mais importantes na trajetória do imposto de renda no Brasil. 

O imposto era apurado consoante o disposto na Lei nº 4.984 de 31 de dezembro de 1925. Para calcular a renda 
global líquida sujeita às taxas complementares, podiam ser feitas as seguintes deduções (mais tarde foram deno-
minados abatimentos por não terem vínculo com a percepção do rendimento):

a. Os impostos proporcionais.

b. Os juros das dívidas pessoais, quando fossem justificadas e o contribuinte indicasse o nome, a residência 
do credor, o título da dívida e a importância dos juros anuais.

c. Os prêmios de seguro de vida.

d. As perdas extraordinárias que não tivessem sido compensadas por seguros ou qualquer outra indenização, 
desde que não tivessem sido computadas no cálculo do rendimento líquido da categoria.

e. As despesas relativas aos encargos de família.

f. As contribuições e doações feitas aos cofres públicos, às instituições e às obras filantrópicas.

Foram mantidos os prazos de entrega e de pagamento previstos no Decreto nº 16.838 de 24 de março de 1925. 

6 A mesma observação de 1993.
7 O contribuinte podia deduzir 40 UFIR mensais por dependente no período de janeiro a julho de 1994 e 100 UFIR mensais por 

dependente nos meses de agosto a dezembro de 1994. Na tabela, consideramos a soma dos valores mensais.
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Pagamento do imposto
O pagamento podia ser feito em três quotas iguais, quando superior a 2:000$. Se inferior a essa quantia, era 
pago de uma só vez. 

O pagamento do imposto começava a partir de 1º de setembro, mas era permitido pagar o imposto no ato da 
entrega da declaração. 

Os funcionários públicos federais podiam descontar o imposto devido na declaração em folha de pagamento.

Havia incentivo para que o imposto fosse pago por meio de cheque cruzado, por ser mais seguro, simples e 
cômodo. Diziam as instruções da Delegacia-Geral do Imposto de Renda: 

“O contribuinte que paga seu imposto, por cheque, torna-se fi scal da arrecadação. Cheque cruzado é o cheque 
comum, apenas com dois traços que o cruzam em sentido perpendicular às linhas destinadas ao preenchimento 
dos dizeres. O cheque, com esta característica, pode ser emitido a favor de qualquer pessoa, seu pagamento, 
porém, só é feito a um banco. Nisso consiste toda a segurança deste instrumento de crédito. Não podendo ser 
recebido pelo credor pessoalmente, obriga-o a ter uma conta num banco, circunstância que serve para apurar a 
identidade do credor e assim a certeza de que o cheque só é pago a quem de direito.” 

O Decreto nº 5.138 de 05 de janeiro de 1927 determinou que a cobrança do imposto sobre a renda fosse reali-
zada com o abatimento de 50% do imposto devido. Só se pagava metade do apurado na declaração.

• Recibo de pagamento de IRPF – exercício de 1925
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Novo modelo de declaração8

No exercício de 1926, a declaração de rendimentos de Pessoa Física teve que ser reformulada em face das altera-
ções na legislação tributária. Aproveitou-se para facilitar o preenchimento e melhorar o leiaute.

Os dois modelos de formulário foram substituídos por um só. Desde então e até o exercício de 1976, quando 
foi instituída a tributação simplifi cada, houve modelo único de declaração.

Os rendimentos tributáveis eram classifi cados em cédulas, de acordo com a origem dos rendimentos, e se denomi-
navam pelas primeiras letras do alfabeto. A classifi cação por cédulas vigorou até o advento da Lei nº 7.713/1988.

Contribuição e doação
Até o exercício de 2013, a contribuição ou doação foi o terceiro abatimento mais frequente na declaração do 
IRPF. Só perde para os abatimentos de dependentes e de pensão alimentícia.

O Regulamento do Imposto de Renda de 1926 permitia abater da renda bruta as contribuições e doações feitas 
aos cofres públicos, às instituições e às obras fi lantrópicas. 

O Decreto-lei nº 4.178, de 13 de março de 1942, não relacionou as contribuições e doações entre os abatimen-
tos permitidos. Não demorou muito para que voltassem a ser abatidas da renda bruta. O Decreto-lei nº 5.844, 
de 23 de setembro de 1943 permitia o abatimento de contribuições e doações feitas às instituições fi lantrópicas 
de existência legal no país, desde que fosse apresentado, com a declaração de rendimentos, documento compro-
batório fornecido pela instituição.

A Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, estendeu o abatimento às instituições de pesquisas científi cas.

Com a edição da Lei nº 3.830, de 25 de novembro de 1960, foi permitido abatimento de contribuições e do-
ações feitas a instituições fi lantrópicas, de pesquisas científi cas e também de educação ou de cultura, inclusive 
artísticas, quando a instituição benefi ciada preenchesse, pelo menos, os seguintes requisitos:

1. estar legalmente constituída no Brasil e funcionando em forma regular, com a exata observância dos 
estatutos aprovados;

2. haver sido reconhecida de utilidade pública por ato formal de órgão competente da União, dos Estados 
ou do Distrito Federal;

3. publicar, semestralmente, a demonstração da receita obtida e da despesa realizada no período anterior;

4. não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma 
forma ou pretexto.

A partir da declaração do exercício de 1997, ano-calendário de 1996, a contribuição e doação não foi mais aceita 
como abatimento ou dedução. A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, não relacionou a contribuição e 
doação entre as deduções permitidas para apuração da base de cálculo9.

8  As declarações mais importantes estão no capítulo 19, a partir da p. 327.
9  Para informações sobre contribuição ao Estatuto da Criança e do Adolescente, ao Incentivo à Cultura e ao Incentivo ao Audiovisual, 

leia capítulo 11, p. 116 a 118.
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Juros de dívidas pessoais
O art. 40 do Decreto nº 17.390, de 26 de julho de 1926 dispunha que, para calcular a renda global líquida 
sujeita às taxas complementares, seriam deduzidos da renda bruta juros de dívidas pessoais, quando fossem jus-
tifi cados, e desde que o contribuinte indicasse o nome, a residência do credor, o título da dívida e a importância 
dos juros anuais. Essa dedução vigorou até o exercício de 1981.

Prêmios de seguro de vida
Os prêmios de seguro de vida tiveram um ciclo de vida parecido com o dos juros de dívidas pessoais. Foram in-
cluídos como abatimento no art. 40 do Decreto nº 17.390, de 26 de julho de 1926, e vigoraram até o exercício 
de 1981, inclusive.

Podiam ser abatidos da renda bruta os prêmios de seguro de vida pagos a companhias nacionais ou às autorizadas 
a funcionar no país, devendo ser indicados o nome da seguradora e o número da apólice.

Arrecadação do imposto e quantidade de declarações nos primeiros anos
Ainda que pequena, a arrecadação do imposto sobre a renda crescia a cada ano e o Brasil teve acréscimo 

maior que outros países, nos primeiros anos após a implantação. A despesa com a máquina administrativa em 
relação à receita, tão ressaltada pelos críticos do imposto, nunca atingiu o percentual de dois dígitos. Vislumbra-
va-se um imenso campo para o governo angariar mais recursos.

• Receita do imposto sobre a renda (física e jurídica) no Brasil e relação da despesa com a adminis-
tração do imposto e receita, de 1924 a 1929, em contos de réis

ANO RECEITA PERCENTUAL DA DESPESA EM RELAÇÃO À RECEITA

1924 25.190 ...
1925 27.246 2,03%
1926 29.439 4,27%
1927 54.589 8,01%
1928 63.668 7,01%
1929 68.908 5,80%

Fonte: Delegacia-Geral do Imposto sobre a Renda

Nos anos de 1924 e 1925, a arrecadação fi cou prejudicada em função do adiamento em todo o país da data de 
entrega da declaração de rendimentos e do início dos trabalhos de lançamento. Nos cinco primeiros anos da im-
plantação da declaração de imposto de renda, a quantidade recebida aumentava consideravelmente, conforme 
pode ser observado pelo quadro a seguir.
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•	 Quantidade de declarações de rendimentos (pessoas física e jurídica)  
recebidas nos cinco primeiros anos

ANO QUANTIDADE

1924 82.594
1925 142.303
1926 171.822
1927 233.480
1928 298.807

Fonte: Delegacia-Geral do Imposto sobre a Renda
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CAPÍTULO 5
1930 a 1939 – A adaptação do imposto

Imposto de emergência sobre os vencimentos dos funcionários da União
Em 1930, uma das preocupações do recém-empossado governo revolucionário era o desemprego. Um grande 
número de trabalhadores afl uía para a capital da República e principais cidades brasileiras em busca de empre-
go e, segundo o governo, criava sérios embaraços à administração pública que não tinha meios para atender a 
tamanhas necessidades. Uma das causas do desemprego era também a entrada desordenada de estrangeiros, que 
aumentava o caos econômico e a insegurança social.

O Decreto nº 19.482, de 12 de dezembro de 1930, limitou a entrada no território nacional de estrangeiros e dispôs 
sobre a localização e amparo dos trabalhadores nacionais.

O governo precisava de recursos para um fundo, à disposição do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
que permitisse ampliar a oferta de empregos. Os funcionários públicos foram lembrados para pagar a conta. O 
art. 5º do Decreto nº 19.482/1930 instituiu durante o exercício de 1931 um imposto de emergência sobre os 
vencimentos, gratifi cações, mensalidades ou salários de todos os funcionários da União, civis e militares, fossem 
titulados, comissionados, contratados, mensalistas ou diaristas, conforme tabela abaixo. O Decreto frisava que 
não estavam isentos do imposto os magistrados federais de qualquer categoria. O imposto era descontado em 
folha de pagamento.

VENCIMENTOS MENSAIS ALÍQUOTA

Até 500$ 0,5%
Mais de 500$ e até 1:000$ 1%
Superior a 1:000$ 2%

Normas para a declaração de espólio
O Decreto nº 19.723, de 20 de fevereiro de 1931, estabeleceu as primeiras regras para a cobrança do imposto, 
no caso de falecimento do contribuinte. O regulamento vigente (Decreto nº 17.390/1926) não se referia à de-
claração de espólio.

Quando o contribuinte falecesse antes do lançamento do respectivo imposto concernente ao exercício em que se 
verifi casse o óbito, o tributo seria calculado tomando-se por base os rendimentos de 3ª e 4ª categorias.

O espólio fi cava responsável pelo pagamento do tributo até a realização da partilha.
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A renda do espólio não estava sujeita ao imposto complementar progressivo nem à isenção na base de 10:000$000, 
considerada como mínimo de subsistência. 

Cada um dos herdeiros ou legatários fi cava obrigado a informar na declaração de rendimentos a parte da herança 
que correspondesse ao quinhão ou legado. Na falta de pagamento pelo inventariante, os herdeiros responderiam 
pelo imposto, na proporção da parte que lhes coubesse na herança, inclusive a parte relativa a exercícios ante-
riores ao falecimento.

Modifi cações no regulamento do Imposto de Renda
O Decreto nº 21.554, de 20 de junho de 1932 promoveu várias alterações na legislação do imposto de renda. 
Algumas delas:

• Continuou permitindo a dedução, no cálculo da renda global sujeita a taxas complementares, do valor 
relativo aos impostos cedulares proporcionais das diversas categorias de rendimentos; no entanto, esta-
beleceu que, se em virtude dessa dedução, a renda global líquida se reduzisse a 10:000$ ou menos, o 
imposto proporcional teria de ser pago.

• Defi niu que o abatimento de despesas relativas aos encargos de família, no valor de 3:000$ por depen-
dente, limitada a dedução ao outro cônjuge, fi lhos menores ou inválidos, fi lhas solteiras ou viúvas, fosse 
permitido, desde que essas pessoas não tivessem rendimentos próprios ou, se os tivessem, tais rendimen-
tos fossem incluídos na declaração do chefe da família. Até então, o regulamento não tratava da inclusão 
dos rendimentos dos dependentes na declaração do titular.

• Determinou que, quando os cônjuges fi zessem separadamente declarações de rendimentos, somente o 
marido poderia fazer a dedução de encargos de família e restrita aos fi lhos na constância da sociedade 
conjugal. Dissolvida a sociedade, competiria a cada cônjuge a dedução relativa aos fi lhos que tivessem a 
seu cargo. Anteriormente, na declaração em separado, a despesa com dependentes podia ser concedida 
a qualquer dos cônjuges.

• Estabeleceu que os agentes bancários prestassem, até 30 de junho, informação de todos os juros pagos ou 
creditados a particulares acima de 1:000$ com as indicações do endereço das pessoas a que pertencessem. 
As informações de juros inferiores a essa quantia só seriam prestadas mediante exigência da autoridade 
fi scal, em casos concretos.

Cancelamento de débitos do Imposto de Renda
O governo, por meio do Decreto nº 22.828, de 14 de junho de 1933, cancelou todas as dívidas do imposto de 
renda referentes a exercícios anteriores a 1931, inclusive as já em cobrança executiva, desde que, quanto a essas, não 
tivesse havido penhora ou depósito.

Os benefícios não davam direito a pedidos de restituição, no que concerne a importâncias que tivessem sido 
pagas indevidamente nos citados exercícios.

Diretoria do Imposto de Renda substitui a Delegacia-Geral
Por efeito do art. 1º do Decreto nº 23.841, de 7 de fevereiro de 1934, a Delegacia-Geral do Imposto sobre a 
Renda passou a denominar-se Diretoria do Imposto de Renda, formando o seu pessoal um quadro único. Aos 
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funcionários do Imposto de Renda foi estendido o regime de quotas calculadas sobre a arrecadação efetuada no 
Distrito Federal e em cada Estado, separadamente, e distribuídas na proporção dos ordenados. Foi ofi cializado o 
quadro de pessoal da nova Diretoria e os funcionários reunidos num quadro único. Muito contribuiu para essa 
posição o esforço do então Delegado-Geral do Imposto de Renda, Tito Vieira de Resende, conceituado tributa-
rista, com inúmeras obras publicadas sobre o imposto de renda.

O Decreto nº 24.036,  de 26 de março de 1934, criou a Delegacia-Geral da Fazenda Nacional e organizou 
seus serviços. A função de departamento central da administração superior da Fazenda foi atribuída ao Te-
souro Nacional. A Diretoria do Imposto de Renda foi relacionada como repartição auxiliar e dependente do 
Tesouro Nacional.

Nos termos do art. 8º do Decreto nº 23.841/1934, dentro de sessenta dias, contados da data desse Decreto, 
deveria ser expedido regulamento para os serviços da Diretoria. O regulamento só foi aprovado dois anos após, 
por meio do Decreto nº 699, de 18 de março de 1936.

A Diretoria do Imposto de Renda no Distrito Federal foi dividida em seis seções:

1. gabinete;

2. cadastro;

3. lançamento;

4. recepção;

5. revisão;

6. secretaria.

Competia privativamente à Diretoria do Imposto de Renda o trabalho do lançamento e a superintendência dos 
serviços do imposto no território nacional. Em cada Estado, bem como na cidade de Santos, foi criada uma 
seção especialmente destinada à execução dos trabalhos do imposto.

Imunidade para rendimentos de escritor, jornalista e professor
A Constituição Federal de 1934 estabeleceu imunidade para vencimentos de escritor, jornalista e professor, con-
forme o art. 113 nº 36: “Nenhum imposto gravará diretamente a profi ssão de escritor, jornalista ou professor”.

A imunidade só foi revogada em 1964, por meio da Emenda Constitucional nº 9 de 22 de julho de 1964.

O Imposto de Renda na Constituição
A partir da Constituição de 1934, o imposto de renda passou a fazer parte da Carta Magna na relação dos im-
postos de competência da União.

O art.6º da Constituição de 1934 rezava:

Art. 6º Compete, também, privativamente à União: decretar impostos:
c) de renda e proventos de qualquer natureza, excetuada a renda cedular de imóveis.
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A competência privativa para o imposto de renda em geral era da União, mas a atribuição privativa de cobrar o 
imposto cedular proporcional sobre a renda das propriedades urbanas e rurais pertencia aos municípios. Os rendi-
mentos dos imóveis urbanos e rurais entravam na apuração da renda global, base de cálculo do imposto progressivo.

A Carta de 1937 retirou a exceção da renda cedular dos imóveis, consoante o art. 20:

Art.20. É da competência privativa da União:
I – decretar impostos:
c) de renda e proventos de qualquer natureza.

Nova tabela progressiva 
Ao ser instituído o imposto de renda, a alíquota maior da tabela complementar progressiva era 8% e o limite 
anual de isenção 10:000$ (dez contos de réis). 

Em 1926, a alíquota maior passou para 10% e o limite anual foi reduzido para 6:000$.

No exercício de 1931, por força do Decreto nº 19.550, de 31 de dezembro de 1930, a taxa progressiva foi 
elevada até 15% e o mínimo de isenção voltou para 10:000$. A alíquota do imposto cedular da 2ª categoria 
foi elevada de 5% para 8%. Os rendimentos de residentes no estrangeiro fi caram sujeitos ao imposto de 8%, 
dedutível no ato de remessa.

A tendência de elevação da alíquota se consubstanciou na Lei nº 183, de 13 de janeiro de 1936, e atingiu 18% para 
renda global superior a 500:000$000, sem alterar o valor da isenção. A quantidade de classes de renda aumentou 
para doze. Com a edição do Decreto-lei nº 1.168, de 22 de março de 1939, a tabela progressiva foi mais uma vez 
reajustada e o limite de isenção passou para 12:000$000, mantendo as doze classes de renda.

Instituição do serviço permanente de fi scalização do Imposto de Renda
O art. 32 do Decreto-lei nº 1.168, de 22 de março de 1939, instituiu o serviço permanente de fi scalização, em todo 
o território nacional, a cargo de um corpo de peritos contadores. Foram criadas carreiras próprias, distribuídas em 
classes. Os cargos de perito-contador eram providos, preferencialmente, pela transferência ou promoção dos então 
contabilistas, contadores e guarda-livros, observada a exigência do estágio legal.

O cargo de Agente Fiscal do Imposto de Renda só foi instituído em 1958, quando era Diretor da Divisão do 
Imposto de Renda Noé Winkler.

O Decreto-lei nº 1.168, de 22 de março de 1939 estabeleceu que, terminado o prazo para apresentação das de-
clarações, nenhum funcionário que percebesse vencimento superior ao limite de isenção (12:000$000), poderia 
receber o pagamento sem que exibisse a prova de entrega de sua declaração. 

Governo torna sem efeito decisão do Supremo Tribunal Federal 
Após a adoção do imposto de renda, uma polêmica surgiu quanto à tributação de imposto de renda sobre os 
salários pagos pelos cofres públicos estaduais e municipais. As indicações de preenchimento (equivaleriam ao Ma-
nual de Orientação) emanadas da Delegacia-Geral do Imposto de Renda deixavam patente a isenção das rendas 
dos funcionários públicos estaduais e municipais. Posteriormente, a isenção deixou de fazer parte das instruções 
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da Delegacia-Geral e a renda dos servidores oriunda dos cofres públicos estaduais e municipais foi cobrada. Os 
contribuintes não se conformaram e ações judiciais foram impetradas. A discussão se arrastou por vários anos, 
chegando ao Supremo Tribunal Federal, que confirmou a inconstitucionalidade da cobrança.

A não cobrança dos vencimentos dos funcionários públicos estaduais e municipais tinha respaldo numa inter-
pretação do art. 10 da Constituição vigente, a de 1891.

Art. 10. É proibido aos Estados tributar bens e rendas federais ou serviços a cargo da União, e reciprocamente.

O art. 8º do Decreto nº 19.723 de 20 de fevereiro de 1931 sujeitou expressamente ao tributo os vencimentos 
do funcionalismo público estadual e municipal.

No final da década de 1930, em pleno Estado Novo,1 o governo editou o Decreto-lei nº 1564/1939, tratando 
da matéria, e ignorou a soberania do poder judiciário.

Decreto-lei nº 1.564 de 5 de setembro de 1939
Confirma os textos da lei, decretados pela União que sujeitaram ao imposto de renda os vencimentos pagos pelos cofres públicos esta-
duais e municipais.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, e para os efeitos do art. 96, 
parágrafo,
Considerando que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da incidência do imposto de renda, decretado 
pela União no uso de sua competência privativa, sobre os vencimentos pagos pelos cofres públicos estaduais e municipais;
Considerando que essa decisão judiciária não consulta o interesse nacional e o princípio da divisão equitativa do ônus do 
imposto, decreta:
Artigo único. São confirmados os textos da lei, decretados pela União, que sujeitaram ao imposto de renda os vencimentos 
pagos pelos cofres públicos estaduais e municipais, ficando sem efeito as decisões do Supremo Tribunal Federal e de quaisquer 
outros tribunais e juízes que tenham declarado a inconstitucionalidade desses mesmos textos.

Rezavam os art. 180 e 96 parágrafo único da Constituição de 1937:2

Art. 180. Enquanto não se reunir o Parlamento Nacional, o Presidente da República terá o poder de expedir decretos-lei sobre 
todas as matérias da competência legislativa da União.
Art. 96 parágrafo único. No caso de ser declarada a inconstitucionalidade de uma lei que, a juízo do Presidente da República, 
seja necessária ao bem-estar do povo, à promoção ou defesa do interesse nacional de alta monta, poderá o Presidente da Repú-
blica submetê-la novamente ao exame do Parlamento: se este a confirmar por dois terços de votos em cada uma das câmaras, 
ficará sem efeito a decisão do tribunal.

1	 Estado Novo é a denominação dada ao regime político brasileiro, que durou de 10 de novembro de 1937, quando o presidente Getúlio 
Vargas deu um golpe de estado e instalou uma ditadura, até 29 de outubro de 1945, quando Getúlio foi deposto por um movimento 
militar. O Estado Novo é caracterizado pela centralização do poder, nacionalismo e autoritarismo. O Congresso Nacional foi fechado 
e foram extintos os partidos políticos.

2	 A Constituição de 1937, que substituiu a de 1934, tinha o apelido de polaca, por ter sido influenciada pela Constituição autoritária e 
fascista da Polônia. Foi elaborada e redigida, em sua maior parte, pelo Ministro da Justiça, Francisco Campos. Concentrava os poderes 
executivo e legislativo nas mãos do Presidente, que nomeava as autoridades estaduais e os interventores.
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CAPÍTULO 6
1940 a 1943 – O imposto de renda alcança 

o primeiro lugar em arrecadação

Antecipação dos prazos de entrega e de pagamento
O primeiro RIR fi xou o prazo de entrega da declaração de rendimentos de imposto de renda das pessoas físicas 
até o dia 1º de abril. Considerando que o primeiro regulamento foi publicado em 4 de setembro de 1924, o 
prazo, para o exercício de 1924, foi fi xado em 14 de novembro de 1924. Foi antecipado em 1926 para 1º de 
junho. Em 1932 foi estendido até 30 de junho.

O Decreto-lei nº 1.168, de 22 de março de 1939, determinou que, a partir de 1940, o prazo de entrega da decla-
ração de rendimentos terminasse em 30 de abril. O pagamento do imposto, que começava em 1º de setembro, foi 
antecipado para 1º de agosto.

O contribuinte entregava a declaração nas unidades administrativas do Ministério da Fazenda e, em especial, nas 
do Imposto de Renda. O sujeito passivo prestava informações à autoridade administrativa, que revisava a decla-
ração de rendimentos e lançava. Tratava-se de um típico caso de lançamento por declaração. O contribuinte era 
notifi cado por meio de edital ou carta. Caso não concordasse, podia reclamar até 10 dias contados da data em 
que tivesse sido notifi cado. 

Previa-se lançamento ex offi  cio no caso de o contribuinte:

a. não fazer a declaração de rendimentos;

b. recusar os esclarecimentos que lhe fossem solicitados ou não os prestar satisfatoriamente;

c. fazer declaração falsa.

Declaração de imposto de renda pode ser entregue fora de repartições do 
Ministério da Fazenda 

Até o exercício de 1939, a declaração de imposto de renda só podia ser entregue em repartições do Ministério da 
Fazenda. Os contribuintes deixavam a entrega para os últimos dias e, consequentemente, as fi las eram enormes. 
No exercício de 1940, a Diretoria do Imposto de Renda, para facilitar o cumprimento dessa obrigação tributária 
acessória, instalou postos de recepção da declaração em algumas agências do Banco do Brasil, da Caixa Econô-
mica Federal e dos Correios. Durante anos, não houve regra uniforme sobre o local de entrega das declarações. 
Somente no fi nal da década de 1960, foi disciplinada a entrega na rede bancária autorizada, que passou a receber 
mais de 99% das declarações apresentadas no prazo.
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Com a informatização, o contribuinte preferiu enviar a declaração via internet, pelo programa de transmissão 
Receitanet. A recepção pela rede bancária fi cou limitada e reduzida. No exercício de 2013, ano-calendário de 
2012, a declaração de IRPF só podia ser entregue na rede bancária, se fosse disquete e, mesmo assim, apenas em 
agências do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal.

Criação da Comissão de Reorganização dos Serviços da 
Diretoria do Imposto de Renda

Até fi nal da década de 1940, o imposto de importação reinava soberano na arrecadação dos tributos federais, 
seguido pelo imposto de consumo. A participação do imposto de renda era pequena.

Em 1º de setembro de 1939, a Alemanha invadiu a Polônia e começou a Segunda Guerra Mundial. A crise 
fi nanceira se agravou, acarretou refl exos no comércio internacional do Brasil e afetou a arrecadação do imposto 
de importação.

Preocupado, o governo, com o objetivo de aumentar a receita, direcionou a atenção para o imposto de renda. Foi 
criada, por meio do Decreto-lei nº 2.027, de 21 de fevereiro de 1940, a Comissão de Reorganização dos Serviços 
da Diretoria do Imposto de Renda, com a função de elaborar projetos de decretos-lei, regulamentos e regimentos 
e promover a instalação da nova repartição e o seu funcionamento. A Comissão foi composta inicialmente de três 
membros e presidida pelo Diretor do Imposto de Renda. Posteriormente o Decreto-lei nº 2.455, de 26 de julho 
de 1940, aumentou para quatro.

A Comissão procurou consolidar os dispositivos referentes ao imposto de renda que estavam fragmentados em 
diversas leis. Racionalizou os textos existentes, acrescentou alguns, mas manteve a espinha dorsal do sistema.

Diversas medidas foram tomadas, tais como:

1. Modernização da máquina administrativa.

2. Tributação do imposto de renda mais adequada aos princípios de justiça fiscal.

3. Descentralização dos serviços, mas com direção única e centralizada.

4. Instituição da prova de quitação do imposto de renda para atos das pessoas físicas e jurídicas, como viajar 
para o exterior.

5. Aperfeiçoamento no cadastro das repartições, com mais informações a respeito dos rendimentos recebi-
dos pelos contribuintes.

O trabalho da Comissão foi um sucesso. O conjunto das alterações elaboradas e adotadas fi cou conhecido como 
a Reforma Administrativa de 1942 e consagrada num novo regulamento, aprovado pelo Decreto-lei nº 4.178 de 
13 de março de 1942. Como consequência, em pouco tempo, houve real aumento na arrecadação do imposto 
de renda e uma nova estrutura na administração do imposto de renda.

Imposto de Renda do solteiro (Lei de proteção à família)
O Decreto-lei nº 3.200, de 19 de abril de 1941, instituiu uma série de medidas sobre a organização e proteção 
da família. Uma delas fi cou conhecida como imposto de renda do solteiro, embora não atingisse exclusivamente 
os solteiros. 
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Art. 32. Os contribuintes do imposto de renda, solteiros ou viúvos sem fi lhos, maiores de vinte e cinco anos, pagarão o adicio-
nal de quinze por cento, e os casados, também maiores de vinte e cinco anos, sem fi lho, pagarão o adicional de dez por cento, 
sobre a importância, a que estiverem obrigados, do mesmo imposto.
Art. 33. Os contribuintes do imposto de renda, maiores de quarenta e cinco anos, que tenham um só fi lho, pagarão o adicional 
de cinco por cento sobre a importância do mesmo imposto a que estiverem sujeitos.
Art. 34. Os impostos adicionais, a que se referem os arts. 32 e 33, serão mencionados nas declarações de rendimentos e pagos 
de uma só vez, juntamente com o total ou a primeira quota do imposto de renda, mas escriturados destacadamente pelas 
repartições arrecadadoras.
Art. 35. Para efeito do pagamento dos impostos de que trata o presente capítulo, fi cam os contribuintes do imposto de renda 
obrigados a indicar, em suas declarações, a partir do exercício de 1941, a respectiva idade.
Art. 36. São extensivos aos impostos ora criados os dispositivos legais sobre o imposto de renda, que lhes forem aplicáveis.

Como decorrência do Decreto-lei nº 3.200 de 19/04/1941, a partir da declaração de rendimentos de 1942, 
foram criados dois campos: um para o contribuinte informar o valor do adicional de proteção à família e outro 
para declarar a idade. Não se informava a data de nascimento.

A lei de proteção à família foi polêmica e levou a Divisão do Imposto de Renda, órgão máximo da administração 
desse imposto, a pronunciar-se a respeito, como a decisão do processo 5643-43, publicado no Diário Ofi cial da 
União em 6 de novembro de 1943:

O objetivo da lei criando semelhante imposto não foi coagir indiretamente ao matrimônio e à fundação de família numerosa 
nem punir os casais estéreis. 
Não se trata do imposto do celibato, para cuja aplicação forçoso seria atender-se àqueles motivos, como a Lei Sui Celibi adotado 
na Itália em 1927, a qual sujeitava ao imposto os celibatários entre 25 e 65 anos, excetuando os religiosos obrigados à castidade, 
mutilados de guerra, interditos por moléstias mentais, estrangeiros, inválidos e internados em casas de saúde.
Interessado o Estado na organização da família, instituição que mais se cimenta nas leis naturais, competia-lhe auxiliar o pro-
gresso e o fortalecimento dessa instituição, provendo as necessidades das famílias numerosas e amparando-as na grande luta 
econômica atual.
A solução social do problema estava no recurso ao novo ônus, baseando-se no imposto de renda, para tornar mais justa e 
equitativa a sua repartição e fazendo-o recair de preferência sobre os contribuintes solteiros, viúvos ou casados sem fi lho, cuja 
capacidade de contribuição é mais elevada em razão da falta de dependentes.

A Lei de proteção à família só foi revogada pelo art. 22 da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964 e vigorou até a de-
claração do exercício de 1964, ano-base de 1963. Durante todo esse período, não foram alteradas as alíquotas nem os 
contribuintes sujeitos ao adicional.

Divisão do Imposto de Renda substitui a Diretoria do Imposto de Renda
Uma das atribuições da Comissão de Reorganização dos Serviços da Diretoria do Imposto de Renda era promo-
ver a instalação da nova repartição e o seu funcionamento. Ao propor uma nova organização para o imposto de 
renda, com serviços descentralizados, mas direção única, tornava-se mister uma nova estrutura administrativa. 

O Decreto–lei nº 4.042, de 22 de janeiro de 1942, transformou a Diretoria do Imposto de Renda na Divisão do 
Imposto de Renda (D.I.R.), encarregada da administração, orientação, coordenação e fi scalização do imposto de 
renda, com sede no Distrito Federal e diretamente subordinada ao Diretor-Geral da Fazenda Nacional.

A D.I.R. era composta de:

a. Serviço de Administração.

b. Serviço de Controle e Estatística.

c. Serviço de Tributação.
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A Fiscalização era uma seção do Serviço de Controle e Estatística.

Nas capitais dos Estados e no Distrito Federal havia a Delegacia Regional e no interior dos Estados a Dele-
gacia Seccional.

O Regimento da Divisão do Imposto de Renda foi aprovado pelo Decreto nº 8.758, de 13 de fevereiro de 1942.

Consoante o art. 8º do Decreto-lei nº 4.042/1942, a D.I.R. seria dirigida por um Diretor, padrão R, nomeado, 
em comissão, pelo Presidente da República, dentre funcionários do Ministério da Fazenda, com conhecimentos 
especializados em tributação de rendimentos. O art. 3º do Decreto nº 8.758/1942 (Regimento da DIR) man-
teve essa diretriz. No entanto, esse Regimento teve pouca duração, pois foi revogado pelo Decreto nº 9.422, de 
20 de maio de 1942. O novo Regimento da Divisão de Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 9.423, de 
20 de maio de 1942, não fez menção ao critério de escolha do diretor da DIR.

Criação de Obrigações de Guerra para o contribuinte
do Imposto de Renda

Após o afundamento de seis barcos da Marinha Mercante em águas territoriais brasileiras, o governo brasileiro 
declarou guerra ao Eixo em 31/08/1942. 

A entrada brasileira na guerra acarretou necessidade de mais recursos fi nanceiros para o Erário. Mais uma vez, 
o imposto de renda foi lembrado para ser uma das fontes de recursos.

O Decreto-lei nº 4.789, de 05 de outubro de 1942, autorizou a emissão de Obrigações de Guerra.

Art. 5º. A partir de janeiro de 1943, todos os contribuintes do imposto de renda recolherão uma importância igual ao imposto 
a que estiverem sujeitos, no último exercício, para subscrição compulsória de Obrigações de Guerra, que lhes serão entregues 
de acordo com o artigo anterior.
§ 1º A importância relativa à subscrição compulsória será recolhida em duodécimos, cabendo à repartição expedir notifi cação 
a cada um, marcando as datas para o recolhimento das quotas.
§ 2º As Obrigações de Guerra só serão entregues com a prova do pagamento integral de todas as quotas, que poderá ser ante-
cipado.
§ 3º As quotas pagas depois do prazo marcado na notifi cação serão recolhidas com um acréscimo de 10% de multa de mora, 
que constituirá receita da União.
§ 4º Fica sujeito à cobrança executiva o débito relativo à subscrição compulsória.

A instituição de Obrigações de Guerra ocorreu no mesmo dia de outras novidades econômicas e fi nanceiras, 
como a transformação do mil-réis em cruzeiros.

A subscrição compulsória de Obrigações de Guerra foi suspensa pelo Decreto-lei nº 9.138, de 5 de abril de 
1946, mas prosseguiu a cobrança das importâncias ainda devidas pela subscrição compulsória. Ficou assegurado 
aos que subscreveram compulsoriamente Obrigações de Guerra referentes ao exercício de 1946 o direito de 
reaverem as importâncias correspondentes mediante devolução dos títulos respectivos ou dos comprovantes dos 
recolhimentos feitos.

Durante algum tempo, continuaram instruções sobre Obrigações de Guerra, em que pese a redenção das tropas 
alemães ter ocorrido em maio de 1945. A Lei nº 2.214 de 2 de junho de 1954, dispôs sobre a substituição de com-
provantes de contribuição para subscrição compulsória de Obrigações de Guerra, com base no Imposto de Renda.
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• Obrigações de guerra

Declaração de Final de Espólio
O Decreto nº 19.723/1931 foi o primeiro ato legal a tratar da declaração de espólio, sem, no entanto, comentar 
sobre a declaração de encerramento. O Decreto-lei nº 4.178, de 13 de março de 1942, dispôs que, se o inven-
tário terminasse antes do prazo de entrega, a declaração devia ser imediatamente apresentada, não com base nos 
rendimentos do ano anterior, mas nos do período de 1º de janeiro até o dia da partilha ou adjudicação dos bens. 
Não determinava um prazo específi co de entrega, mas que a declaração devia ser imediatamente apresentada. 

A Lei nº 154, de 25 de novembro de 1947, estabeleceu que, homologada a partilha ou feita a adjudicação dos 
bens, deveria ser apresentada pelo inventariante, dentro de dez dias, declaração dos rendimentos auferidos entre 
1º de janeiro e a data da homologação ou adjudicação. Não havia formulário para declaração de fi nal de espólio. 
Utilizava-se o modelo do exercício, com adaptações feitas manualmente.

Nos termos da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, para fi ns de cálculo do imposto na declaração de fi nal 
de espólio, utilizava-se a tabela progressiva anual, proporcional ao número de meses do período abrangido pela 
tributação, no ano-calendário.

A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, fi xou o prazo de entrega da declaração de fi nal de espólio para 
trinta dias contados da data em que transitasse em julgado a sentença. 

Em 1999, a Secretaria da Receita Federal disponibilizou o programa “Final de Espólio” para uso em computador.

Nos termos da Instrução Normativa SRF nº 81, de 11 de outubro de 2001, a Declaração de Final de Espólio 
devia ser apresentada no prazo de sessenta dias contados do trânsito em julgado da decisão judicial da partilha, 
sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados.
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A partir de 1º de janeiro de 2008, o prazo para apresentação da Declaração de Final de Espólio passou a ser até 
o último dia do mês de abril do ano-calendário subsequente ao:

1. da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados, que tivessem transita-
do em julgado até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente ao da decisão judicial;

2. da lavratura da escritura pública de inventário e partilha;

3. do trânsito em julgado, quando ocorresse a partir de 1º de março do ano-calendário subsequente ao da 
decisão judicial da partilha sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados.

Com a alteração do prazo de entrega, a partir de 2009, o programa “Final de Espólio” foi disponibilizado junto 
com o da declaração de ajuste anual (Programa IRPF).

Rendimento e imposto pago no exterior
Os rendimentos produzidos no exterior, qualquer que fosse a sua natureza, passaram a ser classifi cados na cédula 
F, por efeito do art. 8º do Decreto-lei número 4.178, de 13 de março de 1942.

O Decreto-lei nº 1.380, de 23 de dezembro de 1974, alterou a tributação dos rendimentos recebidos no exterior 
por pessoa física residente ou domiciliada no Brasil. Esses rendimentos eram classifi cados nas cédulas correspon-
dentes à sua natureza, conforme a sistemática em vigor para os rendimentos recebidos no país.

Segundo esse Decreto-lei, os brasileiros que permanecessem no exterior por motivo de estudo em estabelecimento 
de nível superior, técnico ou equivalente, poderiam apresentar declaração de rendimentos na condição de residen-
tes no país, durante os quatro primeiros exercícios fi nanceiros subsequentes ao ano de sua saída do Brasil. Esses 
rendimentos de trabalho recebidos de residentes ou domiciliados no exterior pelas pessoas físicas eram classifi cados 
como não tributáveis na declaração anual de rendimentos.

A partir do exercício de 1975, as pessoas físicas domiciliadas no Brasil que recebessem rendimentos de trabalho 
assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do Governo brasileiro, situadas no exterior, 
sofreriam desconto do imposto de renda na fonte, conforme aplicação das alíquotas progressivas sobre o rendi-
mento bruto. O imposto seria cobrado como antecipação do que fosse apurado na declaração de rendimentos, 
que deveria ser apresentada, anualmente, nas mesmas condições estipuladas para as pessoas físicas residentes no 
país. Seria incluída na cédula C da declaração de rendimentos a quarta parte do rendimento bruto recebido em 
dólar norte-americano no ano-base. Os valores em dólares norte-americanos seriam registrados em cruzeiros na 
declaração de rendimentos, depois de feita a conversão à taxa média do dólar fi scal no ano-base da declaração.

Nos termos da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, as pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil 
que recebessem rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 
Governo brasileiro, situadas no exterior, estavam sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente sobre a base 
de cálculo, mediante utilização da tabela progressiva. Os rendimentos em moeda estrangeira eram convertidos 
em Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fi xado para compra pelo Banco 
Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento. 
As deduções eram convertidas em Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América 
fi xado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao 
do pagamento do rendimento. As pessoas físicas computavam, na determinação da base de cálculo na declaração 
de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado.
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A primeira declaração de imposto de renda pessoa física que incluiu uma linha para o contribuinte informar 
o imposto pago no exterior e compensar com o imposto devido foi a do exercício de 1990, ano-base de 1989. 
Entretanto, a compensação já era permitida há alguns anos. A Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965, 
permitiu que as pessoas físicas, residentes ou domiciliadas no território nacional, que declarassem rendimentos 
provenientes de fontes situadas no estrangeiro, pudessem deduzir do imposto progressivo, importância em cru-
zeiros equivalente ao imposto de renda cobrado pela nação de origem daqueles rendimentos, desde que houvesse 
reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no Brasil.

Perdas extraordinárias
Perdas extraordinárias são as que decorrem exclusivamente de casos fortuitos ou de força maior, como incêndio, 
naufrágio ou acidentes da mesma ordem, desde que não compensadas por seguro ou indenização. Fez parte dos 
abatimentos da renda bruta, da declaração do exercício de 1943, ex vi do Decreto-lei nº 4.178, de 13 de março 
de 1942, até a declaração do exercício de 1989, ano-base de 1988.

De 1924 a 1931, as perdas extraordinárias foram consideradas dedução cedular. Caso não fossem utilizadas 
como dedução cedular, podiam ser abatidas da renda bruta.

Mulher não podia fi scalizar imposto de renda
O Decreto-lei nº 4.419, de 29 de junho de 1942, criou no quadro permanente do Ministério da Fazenda 150 
cargos de contador, com lotação na Divisão do Imposto de Renda. Na época, a fi scalização do imposto de renda 
era exercida pelo contador. O Ministério da Fazenda entendia que o provimento do cargo fosse exclusivo por 
pessoas do sexo masculino. Em defesa dessa tese, o Ministro da Fazenda encaminhou Exposição de Motivos ao 
Presidente da República, que aprovou o pedido, conforme Diário Ofi cial da União de 21 de outubro de 1942, 
página 15.659. Em seguida, são apresentadas partes da Exposição de Motivos.

1. Tendo sido criados, pelo decreto-lei número 4.419, de 29 de junho de último, 150 lugares na classe inicial da carreira 
de Contador, Quadro Permanente deste Ministério, para serem lotados na Divisão do Imposto de Renda (arts. 1º e 3º), 
esta Secretaria de Estado, com o aviso nº 75, de 15 de julho seguinte, sugeriu ao Departamento Administrativo do Serviço 
Público só fossem admitidos à inscrição, para as provas do concurso respectivo, candidatos do sexo masculino.
2. . (…) Aos contadores do imposto de renda cabe exercer a fi scalização desse tributo, mediante perícias contábeis, quase sem-
pre realizadas em empresas e estabelecimentos de grande movimento (…)
3. A prática tem demonstrado que o mister de fi scalização, pelas circunstâncias especialíssimas em que se processa, não deve ser 
atribuído a mulheres. Por força desse critério, somente aos candidatos do sexo masculino é permitido o ingresso nas carreiras 
de agente fi scal do imposto de consumo, polícia fi scal, escrivão de coletoria e coletor.
4..............
5..............
6..............
7. Daí porque, submetendo o assunto à deliberação de Vossa Excelência, cumpre-me propor que seja mantido o critério de 
somente se admitir a inscrição de pessoas do sexo masculino nas provas do concurso a ser aberto para provimento efetivo dos 
lugares de contador da Divisão do Imposto de Renda.
8. Vossa Excelência, todavia, dignar-se-á de resolver como julgar mais acertado.
Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1942. A. Souza Costa. 
Aprovado. Em 14/10/1942. G. Vargas.

O ingresso de mulheres na fi scalização do imposto de renda só foi aceito em meados da década de 1950, quando 
se discutiu a criação do cargo de Fiscal do Imposto de Renda.
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Pensão alimentícia
O Decreto-lei nº 4.178, de 13 de março de 1942, permitiu que fossem abatidos da renda bruta os alimentos 
prestados em virtude de sentença judicial. Desde então, a pensão alimentícia foi incluída na relação dos abati-
mentos, até mesmo no exercício de 1990, ano-base de 1989, quando os abatimentos/deduções foram reduzidos 
consideravelmente. A Lei nº 154, de 25 de novembro de 1947, admitiu também alimentos concedidos em face 
da lei civil, desde que comprovadamente prestados a ascendentes, irmão e irmã, por incapacidade de trabalho, a 
prudente critério da autoridade lançadora. 

O Decreto nº 85.450/1980 (RIR) previa dedução de pensão alimentícia paga em virtude de sentença judicial, 
na determinação da renda líquida mensal, para apuração do desconto na fonte, bem como no cálculo da decla-
ração de rendimentos.

Consoante o art. 10, inciso II, da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, na determinação da base de cálculo 
sujeita à incidência mensal do imposto de renda podiam ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a títu-
lo de alimentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais. A soma desses valores nos doze meses do ano podia ser deduzida na declaração de ajuste anual. 

O Imposto de Renda alcança o primeiro lugar em arrecadação
Nos primeiros anos, a participação do imposto de renda na receita tributária da União era pequena, algo em 
torno de 3%. Dos impostos federais, só arrecadava mais que o imposto sobre loterias. Paulatinamente, a arreca-
dação foi aumentando em termos nominais e reais. Na década de 1930, a participação do imposto de renda já 
ultrapassava 8%. O imposto de importação mantinha uma liderança histórica, seguido cada vez mais de perto 
pelo imposto de consumo. 

Com a defl agração da Segunda Guerra Mundial, a queda do comércio internacional trouxe refl exos na receita 
dos impostos aduaneiros. Visando, sobretudo, aumento da arrecadação e melhoria do aparelho administrativo, 
foi criada a Comissão de Reorganização dos Serviços da Diretoria do Imposto de Renda. Em cinco anos, o im-
posto de renda passou de 10% para 28% no total da receita tributária federal. Em 1943, alcançou um marco 
inédito: primeiro lugar em arrecadação. De 1944 até 1978, dividiu a liderança com o imposto de consumo, 
depois IPI. Desde 1979, entre os impostos de competência da União é o que mais arrecada.

O crescimento econômico também colaborou com o aumento da arrecadação do imposto sobre a renda, pois 
enriqueceu parcela das classes mais abastadas. 

O mais importante é que essa posição foi alcançada sem que se alterassem substancialmente as regras tributárias, 
conforme quadro a seguir. O resultado foi obtido com melhorias do aparelho arrecadador, aperfeiçoamentos na 
legislação tributária e máquina fi scalizadora mais afi nada.
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•	 Comparação entre o IRPF dos exercícios de 1939 e 1943

ESPECIFICAÇÃO 1939 1943

Obrigatoriedade de apresentar declaração Renda líquida maior que 12:000$000 Renda líquida maior que Cr$12.000,00 
Maior alíquota da tabela anual 18%, se renda líquida maior que 500:000$000 18%, se renda líquida maior que Cr$500.000,00

Alíquotas do imposto cedular

•	 Cédula A = 3%
•	 Cédula B = 8%
•	 Cédula C = 1%
•	 Cédula D = 2%
•	 Cédula E = 3%

•	 Cédula A = 3%
•	 Cédula B = 8%
•	 Cédula C = 1%
•	 Cédula D = 2%
•	 Cédula E = 3%

Abatimentos

•	 Impostos proporcionais,
•	 Juros de dívidas pessoais, 
•	 Prêmios de seguros de vida, 
•	 Contribuições e doações e Dependentes

•	 Juros de dívidas pessoais,
•	 Prêmios de seguros de vida, 
•	 Perdas extraordinárias,
•	 Pensão alimentícia e Dependentes. 

Nota: Em 05/10/1942 o cruzeiro substituiu o mil réis

•	 Arrecadação dos impostos de renda, importação e consumo de 1938 a 1943
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Instituição do imposto sobre lucro na alienação de imóveis
Até o advento do Decreto-lei nº 9.330, de 10 de junho de 1946, o lucro apurado na venda de propriedades 
imobiliárias não fi gurava no rol dos rendimentos tributáveis. O imposto passou a ser devido pelas pessoas físicas 
à razão da taxa de oito por cento sobre a diferença entre o valor de venda e o custo do imóvel.

Permitiam-se as seguintes deduções:

a. Imposto de transmissão pago pelo vendedor quando da aquisição do imóvel.

b. Benfeitorias e juros dos empréstimos para a sua realização.

c. Comissões pagas para efeito de transação.

d. Do resultado entre o valor da venda menos custo menos dedução, era permitido deduzir um percentual, 
que variava de acordo com a data de aquisição do imóvel:

• 2%, se aquisição ocorreu nos últimos dois anos.

• 5%, se superior a dois anos e até cinco, inclusive.

• 10%, se superior a cinco e até dez, inclusive.

• 15%, se superior a dez anos.

O recolhimento do imposto competia ao vendedor do imóvel.

O art. 2º do Decreto-lei nº 94/1966 extinguiu o imposto na alienação de imóveis. Alegava-se extrema difi cul-
dade na fi scalização. Voltaria a ser cobrado, apenas em determinadas situações, no início da década seguinte. 

Art. 2º. Ressalvado o que dispõe o art. 41 da Lei nº 4.506 de 30 de novembro de 1964, fi cam revogados a partir de 1º de janeiro 
de 1967 o Decreto-lei nº 9.330 de 10 de junho de 1946 e demais dispositivos legais sobre tributação de lucros apurados pelas 
pessoas físicas na alienação de propriedades imobiliárias ou de direito à aquisição de imóveis.

O art. 41 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, tratava das pessoas naturais que exploravam em nome 
individual qualquer atividade econômica mediante venda a terceiros de bens ou serviços inclusive:

1. a compra e venda habitual de imóveis;

2. a construção de prédios para revenda ou a incorporação de prédios em condomínio;

3. a organização de loteamento de terrenos para a venda a prestações, com ou sem construção.

CAPÍTULO 7
1944 a 1963 - A consolidação do imposto



Capítulo 7

64

O Decreto-lei nº 515, de 7 de abril de 1969, equiparou às pessoas jurídicas, para os efeitos de cobrança do im-
posto de renda, as pessoas naturais, como empresas individuais, que praticassem operações imobiliárias com o 
fi m de lucro. Manteve basicamente o conceito da Lei nº 4.506/1964 e esclareceu os procedimentos da empresa 
individual nas atividades imobiliárias.

A tributação mais abrangente só retornaria em 1979 com o Decreto-lei nº 1.641, de 07 de dezembro de 1978.1

Isenção de proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave
A Lei nº 154, de 25 de novembro de 1947, isentou do imposto de renda as importâncias relativas aos proventos 
de aposentadoria ou reforma, quando motivados por tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, 
cegueira, lepra ou paralisia.

Ao longo dos anos, outras moléstias graves entraram na relação dos rendimentos isentos e não tributáveis: escle-
rose múltipla, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodefi ciência 
adquirida, e fi brose cística (mucoviscidose).

A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, determinou que a moléstia grave devia ser comprovada mediante 
laudo pericial emitido por serviço médico ofi cial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Despesas médicas
A partir do exercício de 1948, por força da Lei nº 154, de 25 de novembro de 1947, pagamentos feitos a mé-
dicos e dentistas pelo contribuinte e seus dependentes puderam ser abatidos da renda bruta. Os pagamentos 
deviam ser especifi cados e comprovados, a juízo da autoridade lançadora, com indicação do nome e endereço de 
quem os recebeu. Na declaração do exercício de 2013, ano-calendário de 2012, deviam ser informados nome e 
CPF, além do valor pago.

O abatimento era facultado ao contribuinte de renda bruta não superior a Cr$120.000,002 anuais. O limite de 
isenção para apresentação da declaração de rendimentos era de renda líquida até Cr$24.000,00. Renda líquida 
era o valor do rendimento bruto menos dedução cedular menos abatimento.

A Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 1951 estendeu o abatimento para despesas de hospitalização do contri-
buinte, seu cônjuge e fi lho menor ou fi lha solteira.

Com a edição da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, podiam ser abatidas as despesas de hospitalização 
do contribuinte ou das pessoas compreendidas como encargos de família ou dependentes.

A Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, excluiu do abatimento as despesas com hospitalização e cuidados 
médicos e dentários, quando cobertas por apólices de seguro.

Nos termos da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, podiam ser deduzidos na declaração de ajuste anual os 
pagamentos feitos, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fi sioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas provenientes de exames laboratoriais e serviços radiológicos.

1  Leia o capítulo 9 item “Alienação de imóveis volta a ser tributada”, p. 101 a 103.
2  O valor do salário mínimo mensal era Cr$380,00, nos anos de 1947 e 1948.
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O art. 11 desse diploma legal estabelecia algumas regras para a dedução:

1. Aplicava-se, também, aos pagamentos feitos a empresas brasileiras ou autorizadas a funcionar no País, 
destinados à cobertura de despesas com hospitalização e cuidados médicos e dentários, bem como a 
entidades que assegurassem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas de natureza médica, 
odontológica e hospitalar.

2. Restringia-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus 
dependentes.

3. Era condicionado a que os pagamentos fossem especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas de 
quem os recebesse, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo 
qual foi efetuado o pagamento.

4. Não se incluíam entre as deduções as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie.

A Lei nº 9.250,  de 26 de dezembro de 1995 incluiu, entre as deduções a título de despesas médicas, os apare-
lhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias. Exigiu que a comprovação fosse realizada com receituário 
médico e nota fi scal em nome do benefi ciário.

Essa lei disciplinou as despesas médicas dos alimentandos, que, em virtude de cumprimento de decisão judicial 
ou de acordo homologado judicialmente, poderiam ser deduzidas pelo alimentante, na determinação da base de 
cálculo da declaração do imposto de renda. 

Desconto para pagamento antecipado
A Lei nº 154, de 25 de novembro de 1947, estabeleceu um desconto para os contribuintes que efetuassem o paga-
mento integral do imposto no ato da entrega da declaração :

• 5%, se pagamento efetuado em janeiro;

• 3%, se em fevereiro; e

• 1 %, se em março.

Esse desconto vigorou até o exercício de 1975, ano-base de 1974, quando os percentuais eram 8% se pagamento 
efetuado em janeiro, 6% se em fevereiro e 4% se em março.

Alíquota máxima da tabela progressiva passa de 20% para 50%
Na primeira declaração de imposto de renda pessoa física, a alíquota da tabela progressiva atingia até 8%. Pau-
latinamente, as taxas aumentaram até atingir, no exercício de 1944, 20%.

No ano de 1946, o limite de isenção dobrou de Cr$12.000,00 para Cr$24.000,00, muito acima da infl ação do 
período, em torno de 7%. No exercício de 1948, a alíquota mais elevada deu o maior salto da história: passou 
de 20% para 50%. Esse percentual permaneceu até 1961. Procurava-se liberar do imposto e de apresentação da 
declaração de rendimentos os que percebessem menos.
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Três páginas do formulário para informar valores de deduções cedulares
A busca, muito louvável, de uma renda líquida mais próxima da capacidade contributiva levou a incursões na 
descoberta de novas despesas passíveis de deduções e abatimentos. Procurava-se uma base de cálculo compatível 
com a efetiva capacidade do contribuinte para pagar o imposto.

Como consequência, a quantidade de deduções cedulares cresceu de tal forma que, no exercício de 1950, ocu-
pava três páginas do formulário. 

Na cédula C (rendimentos do trabalho provenientes de empregos, cargos ou funções) podiam ser deduzidas, por 
exemplo, aquisição e assinatura de jornais, revistas e livros técnicos e despesas com expediente e correspondência.

Na cédula E (rendimentos de aluguéis) era permitida dedução a título de despesas com ar condicionado, aque-
cimento e refrigeração da água e consumo de luz.

Na cédula E havia 18 tipos de dedução e na H (outros rendimentos não incluídos nas outras cédulas) 25. 

Empréstimo compulsório
A Lei nº 1.474 de 26 de novembro de 1951 instituiu, nos exercícios de 1952 a 1956, um adicional de 15% 
sobre o imposto a pagar, calculado sobre as importâncias devidas pelos contribuintes a partir de Cr$10.000,003.

O adicional foi extensivo ao contribuinte pessoa jurídica. 

Nos termos do art. 3º, parágrafo 1º, o montante arrecadado constituiu um fundo especial e aplicado na exe-
cução do programa de reaparelhamento de portos e ferrovias, aumento da capacidade de armazenamento, 
frigorífi cos e matadouros, elevação do potencial de energia elétrica e desenvolvimento de indústrias básicas e 
de agricultura. Para dar execução ao art. 3º da Lei 1.474 de 26 de novembro de 1951, a  Lei nº 1.628, de 20 
de junho de 1952, criou, sob a jurisdição do Ministério da Fazenda, o Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico (BNDE), para também atuar como agente do governo nas operações fi nanceiras que se referissem 
ao reaparelhamento e ao fomento da economia nacional. Os recursos provenientes do adicional de 15% ins-
tituído pela Lei nº 1.474/1951 eram destinados ao BNDE. O imposto de renda servia como estimulante do 
crescimento econômico.

As importâncias provenientes da cobrança do empréstimo compulsório eram restituídas em “Obrigações do Reapare-
lhamento Econômico”. O resgate de “Obrigações do Reaparelhamento Econômico” era efetuado, a partir do exercício 
seguinte ao da sua emissão, em vinte prestações iguais, cada uma equivalente a 5% do valor nominal do título.

O empréstimo compulsório devia terminar em 1956, mas a Lei nº 2.973, de 26 de novembro de 1956 o pror-
rogou pelo prazo de dez anos, contados a partir do exercício de 1957, inclusive. O limite de isenção passou de 
imposto devido de Cr$10.000,00 para Cr$20.000,00. A alíquota passou de fi xa (15%) para variável, de acordo 
com o valor do imposto devido:

a. até Cr$250.000,00, 15% de adicional;

b. acima de Cr$250.000,00 e até Cr$1.000.000,00, 20% de adicional;

c. acima de Cr$1.000.000,00, 25% de adicional.

3  O valor do salário mínimo mensal em 1952 era Cr$1.200,00.
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O art. 15 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, revogou, a partir do exercício fi nanceiro de 1965, in-
clusive, a cobrança dos adicionais criados pela Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 1951.

Instituição do desconto na fonte do rendimento do trabalho assalariado
O desconto na fonte sobre os rendimentos do trabalho assalariado foi instituído pela Lei nº 2.354, de 29 de 
novembro de 1954. Incidia sobre rendimentos do trabalho provenientes do exercício de empregos, cargos ou 
funções entre Cr$4.167,00 a Cr$10.000,004 mensais.

No início, o imposto na fonte sobre o trabalho assalariado não era retido para quem auferisse rendimentos mais 
elevados, pois nesse caso o imposto era apurado na declaração de rendimentos.

O valor do imposto na fonte era diferenciado, em função do estado civil e da quantidade de fi lhos do contribuin-
te. Por exemplo, para um rendimento mensal do trabalho assalariado de Cr$8.000,00, o desconto na fonte era:

• Cr$190,00, se solteiro ou viúvo sem fi lhos;

• Cr$128,00, se viúvo com um fi lho;

• Cr$ 65,00, se casado sem fi lhos ou viúvo com dois fi lhos;

• Cr$ 3,00, se casado com um fi lho ou viúvo com três fi lhos; 

• sem imposto na fonte, nas demais situações.

Outro exemplo: para um rendimento mensal de CR$9.900,00, o valor descontado na fonte era:

• Cr$ 285,00, se solteiro ou viúvo sem fi lhos;

• Cr$ 223,00, se viúvo com um fi lho;

• Cr$ 160,00, se casado sem fi lhos ou viúvo com dois fi lhos;

• Cr$ 98,00, se casado com um fi lho ou viúvo com três fi lhos;

• Cr$ 35,00, se casado com dois fi lhos ou viúvo com quatro fi lhos;

• sem imposto na fonte, nas demais situações.

Não havia tabela progressiva como seria apresentada anos depois, em que, de acordo com a base de cálculo, 
aplicava-se a alíquota e deduzia-se a parcela. Na época, verifi cava-se na tabela a classe de rendimento mensal 
em que se enquadrava o contribuinte. O valor do desconto era obtido conforme o estado civil e a quantidade 
de fi lhos. 

Com o advento da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, que revogou a cobrança dos adicionais de proteção 
à família (imposto de renda do solteiro) e da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, o valor do imposto 
descontado na fonte deixou de ter vínculo com o estado civil e a prole do contribuinte.  Adotou-se taxa fi xa 
relacionada com o salário mínimo fi scal:

a. até duas vezes mensais o salário mínimo fiscal, isento;

b. entre duas e quinze vezes, 5%;

c. acima de quinze vezes, 10%.

4  O valor do salário mínimo mensal em 1955 era Cr$2.400,00.
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Na apuração da base de cálculo, permitiam-se deduções relativas à contribuição de previdência do empregado, 
ao imposto sindical e a encargos de família.

Desconto na fonte como antecipação do imposto
O art. 12 §5º da Lei nº 2.354, de 29 de novembro de 1954, permitiu deduzir do imposto a pagar, a partir da 
declaração de rendimentos de 1956, as importâncias descontadas na fonte do trabalho assalariado. Não era 
uma situação comum, pois o imposto na fonte sobre o trabalho assalariado basicamente não incidia para quem 
auferisse rendimentos superiores ao limite de obrigatoriedade de apresentação da declaração. A política era a 
tributação na fonte ser excludente da apresentação da declaração, visando diminuir a quantidade entregue.

No formulário, o campo para informar o imposto retido na fonte só foi introduzido no início da década de 1960.

Criação do cargo de Agente Fiscal do Imposto de Renda
O Decreto nº 38.250, de 18 de novembro de 1955, determinou que as funções dos Agentes Fiscais do Imposto 
de Renda seriam exercidas por funcionários das carreiras de contador e de ofi cial administrativo, lotados nas 
repartições do Imposto de Renda. Conforme preconizava o art. 30 da Lei nº 2.862, de 4 de setembro de 1956, 
enquanto não fossem criados os cargos de Agentes Fiscais do Imposto de Renda, suas funções continuariam a 
ser exercidas por contadores e ofi ciais administrativos, para esse fi m já designados.

A carreira de Agente Fiscal do Imposto de Renda, parte integrante no quadro permanente do Ministério da 
Fazenda, foi criada pela Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958. Mais tarde, foram denominados Fiscais do 
Imposto de Renda. 

Quando o Decreto nº 63.659, de 20 de novembro de 1968, transformou a Direção-Geral da Fazenda Nacional 
em Secretaria da Receita Federal, havia quatro Departamentos responsáveis pela administração dos tributos fe-
derais, cada um com quadro técnico específi co: Departamento de Imposto de Renda, Departamento de Rendas 
Internas, Departamento de Rendas Aduaneiras e Departamento de Arrecadação. 

Os Fiscais do Imposto de Renda eram lotados no Departamento de Imposto de Renda, os Fiscais do Imposto 
de Consumo/IPI no Departamento de Rendas Internas e os Fiscais do Imposto Aduaneiro no Departamento 
de Rendas Aduaneiras. No Departamento de Arrecadação, havia, entre outras categorias funcionais, as de 
Coletor Federal, Auxiliar de Coletoria, Fiel do Tesouro e Tesoureiro. Com a instituição da Receita Federal, os 
Fiscais do Imposto de Renda, do Imposto de Produtos Industrializados e do Imposto Aduaneiro se fundiram 
e se transformaram em Agente Fiscal de Tributos Federais (AFTF). Em 1970, houve o concurso de Técnico 
de Tributação (TT), cujos aprovados ingressaram com vencimento equivalente ao fi nal de carreira do Agente 
Fiscal. Em 1975, o Técnico de Tributação se fundiu ao Agente Fiscal de Tributos Federais e foi criado o cargo 
de Fiscal de Tributos Federais (FTF). 

O Exator Federal, o Auxiliar de Exatoria, o Fiel do Tesouro, o Tesoureiro e o Fiscal Auxiliar de Rendas Externas se 
transformaram no Controlador de Arrecadação Federal (CAF). 

O Decreto-lei nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, criou no quadro permanente do Ministério da Fazenda a car-
reira de Auditoria do Tesouro Nacional, composta dos cargos de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional (AFTN), 
decorrente da fusão do Fiscal de Tributos Federais com o Controlador de Arrecadação Federal, e de Técnico de 
Tesouro Nacional (TTN).
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Em 1999, o Auditor Fiscal do Tesouro Nacional passou a denominar-se Auditor Fiscal da Receita Federal 
(AFRF) e o Técnico de Tesouro Nacional foi denominado Técnico da Receita Federal (TRF).

Com a edição da Lei 11.457, de 16 de março de 2007, que determinou a fusão dos Fiscos, os cargos de Auditor-
-Fiscal da Receita Federal e de Auditor-Fiscal da Previdência Social foram transformados em Auditor-Fiscal da 
Receita Federal do Brasil e o de Técnico da Receita Federal em Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil.

Despesas com instrução
A primeira menção a despesas de instrução como abatimento da renda bruta remonta ao art. 95 da Lei nº 
3.470, de 28 de novembro de 1958. Permitia que, da renda bruta até Cr$300.000,00, as pessoas físicas po-
diam abater despesas de instrução de menores, fi lhos ou dependentes, desde que os contribuintes apensassem 
os comprovantes à declaração de rendimentos. O artigo foi vetado pelo Presidente da República, mas manti-
do pelo Congresso Nacional.

O RIR de 1963 (Decreto nº 51.900 de 10 de abril de 1963) não contemplou a despesa de instrução na relação 
dos abatimentos permitidos.

O abatimento de instrução ganhou impulso com o art. 15 da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, que es-
tendeu sua utilização a todos os contribuintes com renda bruta positiva. Essa lei permitiu  que a pessoa física 
pudesse diminuir da renda bruta as despesas realizadas com a instrução do contribuinte e dos dependentes, que 
não apresentassem declaração em separado, desde que os comprovantes do efetivo pagamento fossem apensados 
à declaração de rendimentos. Até o exercício de 1976, ano-base de 1975, o limite de despesas com instrução era 
até 20% da renda bruta. Com a edição do Decreto-lei nº 1.493, de 7 de dezembro de 1976, a partir do exercício 
de 1977, ano-base de 1976, o limite passou a ser um valor individual, para o contribuinte, dependentes e menor 
que o declarante criasse e educasse, desde que não apresentasse declaração em separado. Eram aceitas despesas 
com taxas escolares, anuidades, livros, cadernos, uniformes, transportes em ônibus escolar etc. Não houve des-
pesas com instrução nos exercícios de 1990 a 1992.

A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, restringiu a despesa de instrução a pagamentos efetuados a estabe-
lecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, 1º, 2º e 3º graus, cursos de especialização ou profi s-
sionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite individual. A Medida Provisória nº 1.749-37, 
de 1998, estendeu a despesa de instrução aos pagamentos efetuados a creches.

• Limite individual de despesas com instrução nos exercícios de 1977 a 2013

EXERCÍCIO (1) MOEDA (2) LIMITE INDIVI-DUAL(3)  ISENÇÃO NA TABELA IRPF(4) ÍND. (5)= (3)/(4)

1977 Cr$ 8.000,00 35.100,00 0,23
1978 Cr$ 15.000,00 47.300,00 0,32
1979 Cr$ 20.300,00 65.000,00 0,31
1980 Cr$ 29.300,00 94.200,00 0,31
1981 Cr$ 46.000,00 146.000,00 0,32
1982 Cr$ 88.000,00 278.000,00 0,32
1983 Cr$ 172.000,00 542.000,00 0,32
1984 Cr$ 344.000,00 1.084.000,00 0,32
1985 Cr$ 1.032.000,00 2.818.000,00 0,37
1986 Cr$ 3.390.000,00 9.250.000,00 0,37
1987 Cz$ 7.200,00 21.600,00 0,33
1988 Cz$ 25.200,00 75.600,00 0,33
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EXERCÍCIO (1) MOEDA (2) LIMITE INDIVI-DUAL(3)  ISENÇÃO NA TABELA IRPF(4) ÍND. (5)= (3)/(4)

1989 NCz$ 160,00 620,00 0,26
1993 UFIR 650 12.000 0,05
1994 UFIR 650 12.000 0,05
1995 UFIR 650 12.000 0,05
1996 R$ 1.500,00 8.803,44 0,17
1997 R$ 1.700,00 10.800,00 0,16
1998 R$ 1.700,00 10.800,00 0,16
1999 R$ 1.700,00 10.800,00 0,16
2000 R$ 1.700,00 10.800,00 0,16
2001 R$ 1.700,00 10.800,00 0,16
2002 R$ 1.700,00 10.800,00 0,16
2003 R$ 1.998,00 12.696,00 0,16
2004 R$ 1.998,00 12.696,00 0,16
2005 R$ 1.998,00 12.696,00 0,16
2006 R$ 2.198,00 13.968,00 0,16
2007 R$ 2.373,84 14.992,32 0,16
2008 R$ 2.480,66 15.764,28 0,16
2009 R$ 2.592,29 16.473,72 0,16
2010 R$ 2.708,94 17.215,08 0,16
2011 R$ 2.830,84 17.989,80 0,16
2012 R$ 2.958,23 18.799,32 0,16
2013 R$ 3.091,35 19.645,32 0,16

Fonte: Legislação do imposto de renda

Declaração de Saída Defi nitiva do País
O primeiro regulamento do imposto de renda a tratar da saída defi nitiva do país foi o aprovado pelo Decreto nº 
47.373, de 7 de dezembro de 1959, como decorrência do art. 17 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, 
que dispunha:

Art. 17. Os residentes ou domiciliados no Brasil que se retirarem em caráter defi nitivo do território nacional no correr de um 
exercício fi nanceiro, além do imposto calculado na declaração correspondente aos rendimentos do ano civil imediatamente an-
terior, fi cam sujeitos à apresentação imediata da nova declaração dos rendimentos do período de 1 de janeiro até a data em que 
for requerida às repartições do imposto de renda a certidão para visto no passaporte, fi cando, ainda, obrigados ao pagamento, 
no ato da entrega dessa declaração, do imposto que nela for apurado.

Não havia formulário exclusivo para declaração de saída defi nitiva do país. Usava-se o modelo do exercício, com 
as adaptações necessárias.

Consoante a Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, para fi ns de cálculo do imposto na declaração de saída 
defi nitiva do país, os valores da tabela progressiva anual deviam ser divididos proporcionalmente ao número de 
meses abrangido pela tributação, no ano-calendário.

Em 1999, a Secretaria da Receita Federal disponibilizou o programa “Saída Defi nitiva do País” para uso 
em computador.

Nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.008, de 9 de fevereiro de 2010, a pessoa física residente no Brasil, 
que se retirasse em caráter permanente do território nacional no curso do ano-calendário, devia apresentar a 
Declaração de Saída Defi nitiva do País, relativa ao período em que tivesse permanecido na condição de residente 
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no Brasil no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da 
saída defi nitiva, bem como as declarações correspondentes a anos-calendário anteriores, se obrigatórias e ainda 
não entregues. Com esse novo prazo de entrega, a partir de 2011, o programa “Saída Defi nitiva do País” passou 
a fazer parte dos Programas IRPF e “Final de Espólio”.

Empréstimo de emergência compulsório para contribuinte do Imposto de Renda
Por força da Lei nº 4.069, de 11 de junho de 1962, foi instituído, no exercício fi nanceiro de 1962, um emprésti-
mo público de emergência de caráter compulsório, de 20% sobre o imposto devido pelas pessoas físicas de renda 
líquida tributável superior a Cr$3.000.000,005 e sobre o imposto de lucro imobiliário e outros arrecadados nas 
fontes, exceto o de rendimento do trabalho. O empréstimo foi extensivo ao contribuinte pessoa jurídica.

Os recursos foram distribuídos proporcionalmente, aos municípios dos diversos Estados, excetos os das capitais, 
em bases proporcionais às populações respectivas, para o fi nanciamento de casas a serem destinadas aos traba-
lhadores em geral.

Por ocasião do pagamento do adicional, foi fornecido ao subscritor compulsório um título denominado “Obrigação 
do Empréstimo de Emergência”. A Obrigação rendia juros de 10% ao ano pagáveis semestralmente e por semestre 
vencido. O prazo de resgate era de sete anos, contados a partir da vigência da Lei nº 4.069, de 11 de junho de 1962.

Valores da tabela progressiva vinculados ao salário mínimo
A Lei nº 3.898, de 19 de maio de 1961, tornou móvel o mínimo de isenção do imposto de renda das pessoas 
físicas, os limites das classes de renda para incidência das alíquotas progressivas, a tabela de desconto na fonte 
do imposto sobre os rendimentos do trabalho e o abatimento relativo a encargos de família, vinculando-os ao 
salário mínimo mensal. 

• Tabela progressiva do imposto de renda pessoa física (lei nº 3.898/1961)

VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO ALÍQUOTA

Entre 24 e 30 vezes 1%
Entre 30 e 45 vezes 3%
Entre 45 e 60 vezes 5%
Entre 60 e 75 vezes 7%
Entre 75 e 90 vezes 9%

Entre 90 e 120 vezes 12%
Entre 120 e 150 vezes 15%
Entre 150 e 180 vezes 18%
Entre 180 e 220 vezes 22%
Entre 220 e 260 vezes 26%
Entre 260 e 300 vezes 30%
Entre 300 e 350 vezes 35%
Entre 350 e 400 vezes 40%
Entre 400 e 500 vezes 45%
Entre 500 e 600 vezes 50%
Entre 600 e 800 vezes 55%

Acima de 800 vezes 60%

5  O valor do salário mínimo mensal em 1962 era Cr$13.440,00.
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O limite de isenção, a partir da declaração do exercício de 1962, foi fi xado em vinte e quatro vezes o valor do 
salário mínimo mensal mais elevado vigente no país, no ano anterior ao que o imposto fosse devido.

O abatimento relativo ao encargo de família foi fi xado na razão da metade do limite mínimo de isenção, para o 
outro cônjuge, e ¾ partes do limite do outro cônjuge, para outros dependentes.

Tributação do 13º salário
A gratifi cação de Natal (13º salário) para os trabalhadores foi instituída por força da Lei nº 4.090, de 13 de 
julho de 1962. Até o exercício de 1989, ano-base de 1988, os rendimentos provenientes do 13º salário eram 
classifi cados na cédula C (rendimentos do trabalho assalariado) e faziam parte da base de cálculo para apuração 
do imposto progressivo.

Com o advento do art. 26 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, combinado com o art. 16 da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, a partir do exercício de 1990, ano-base de 1989, o rendimento oriundo do 13º salário 
passou a ser tributado exclusivamente na fonte e separadamente dos demais rendimentos do benefi ciário, tributado 
à mesma alíquota a que estivesse sujeito o rendimento mensal do contribuinte, antes da sua inclusão.

Instituição da declaração de bens
A partir do exercício de 1963, ano-base de 1962,  por força do art. 51 da Lei nº 4.069, de 11 de junho de 1962, o 
contribuinte fi cou obrigado a apresentar, como parte da declaração anual de rendimentos, uma declaração dos respec-
tivos bens, que compreendia prédios, terrenos, direitos reais sobre imóveis, veículos, joias, metais preciosos, dinheiro e 
qualquer outra espécie de bem patrimonial excetuados os móveis e utensílios de uso doméstico e o vestuário.6

Art.51: Como parte integrante da declaração de rendimentos, a pessoa física apresentará relação pormenorizada, segundo modelo 
ofi cial, dos bens imóveis e móveis que, no país ou no estrangeiro, constituem o seu patrimônio e dos seus dependentes, no ano-base. 

O §1º permitiu à autoridade fi scal exigir do contribuinte os esclarecimentos que julgasse necessários acerca da 
origem dos recursos e do destino dos dispêndios, sempre que as alterações implicassem aumento ou diminuição 
do patrimônio.

Nos termos do §2º, ninguém poderia oferecer bens de qualquer espécie em garantia de empréstimos em Caixa 
Econômica ou estabelecimento de crédito, de cujo capital social participassem a União, o Estado ou o Municí-
pio, de valores superiores aos consignados na declaração de rendimentos da pessoa física.

A Lei nº 4.069/1962 tornou tributáveis as quantias relativas ao acréscimo patrimonial da pessoa física, quando a 
repartição lançadora comprovasse que não era compatível com os rendimentos declarados, salvo se o contribuinte 
provasse que o acréscimo patrimonial teve origem em rendimentos não tributáveis. Se a repartição lançadora com-
provasse aumento patrimonial sem justifi cativa, poderia tributá-los na cédula H.

Previu-se também que o servidor que, de má fé ou sem sufi cientes elementos de comprovação, promovesse lan-
çamento do imposto indevido, fosse passível de demissão, sem prejuízo da responsabilidade criminal.

A instituição da declaração de bens criou condições para tributar o enriquecimento ilícito, com a introdução do 
elemento indiciário na legislação do imposto de renda. Da análise da declaração de bens com os valores informados 
na declaração de rendimentos, a autoridade fi scal podia avaliar a compatibilidade do acréscimo patrimonial com a 
6  A primeira declaração de bens pode ser vista no capítulo 19, p. 346.
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renda e quando as variações nos bens não estivessem de acordo com os rendimentos, dispunha de elementos para 
solicitar do contribuinte os esclarecimentos necessários.

Maior alíquota da tabela progressiva na história do Imposto de Renda 
Pessoa Física: até 65%

Com a edição da Lei nº 4.154, de 28 de novembro de 1962, a alíquota de apuração do imposto progressivo 
alcançou, nos exercícios de 1963 a 1965, o percentual mais elevado da história do IRPF: até 65%. Na época, 
os países mais conhecidos do mundo adotavam tabela progressiva ampla com  alíquotas diferenciadas e mais 
elevadas para contribuintes com renda líquida maior, de forma que o pagamento do imposto fosse mais próximo 
da capacidade contributiva.

O aumento das alíquotas da tabela progressiva foi um processo lento, que ganhou força a partir da década de 1940.

O imposto sobre a renda das pessoas físicas é o que mais se presta à consecução do objetivo de justiça fi scal, 
por permitir alíquotas mais elevadas para maiores rendimentos e por poder diferenciar a tributação conforme a 
origem do rendimento.

• Quantidade de alíquotas da tabela progressiva do IRPF 
nos exercícios de 1924 a 2013

Fonte: Legislação do imposto de renda

• Maiores alíquotas da tabela progressiva do IRPF nos exercícios 
de 1924 a 2013

Fonte: Legislação do imposto de renda
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CAPÍTULO 8
1964 a 1967 - A reforma tributária

Extinção do imposto cedular, dos adicionais de proteção à família e da 
imunidade de imposto para escritor, jornalista e professor

Em 1964, ocorreu uma ampla reavaliação do imposto de renda, dentro do projeto de reforma tributária progra-
mado pelo governo.

A Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, revogou a cobrança dos adicionais de proteção à família criada pelo 
Decreto-lei nº 3.200, de 19 de abril de 1941, e em vigor desde o exercício de 1942.

A Emenda Constitucional nº 9 de 22 de julho de 1964 extinguiu o privilégio da imunidade do imposto de ren-
da de que gozavam professores, jornalistas, autores e magistrados. A Lei nº 4.480, de 14 de novembro de 1964 
regulou a tributação pelo Imposto de Renda dos direitos de autor, da remuneração dos professores e jornalistas e 
dos vencimentos dos magistrados, os quais fi caram sujeitos ao imposto de renda, mediante desconto pelas fontes 
pagadoras e inclusão dos rendimentos na declaração da pessoa física benefi ciada, nas cédulas em que coubessem 
as importâncias correspondentes. O imposto de renda a que estavam sujeitos os magistrados não podia ser su-
perior a dois meses dos seus vencimentos.

A Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, extinguiu, a partir do exercício fi nanceiro de 1965, a incidência de 
impostos cedulares sobre os rendimentos líquidos declarados pelas pessoas físicas e que vigorava desde a primeira 
declaração de rendimentos. O imposto devido passou a ser apurado exclusivamente pela tabela progressiva. Ao 
ser cancelado o imposto cedular, as taxas proporcionais eram as seguintes:

a. Cédula A (juros de título da dívida pública): 3%.

b. Cédula B (juros em geral): 10%.

c. Cédula C (rendimentos do trabalho assalariado): 1%.

d. Cédula D (rendimentos sem vínculo empregatício): 2%.

e. Cédula E (aluguéis): 3%.

f. Cédula H (rendimentos não compreendidos nas cédulas anteriores):  5%.

Sobre os rendimentos das cédulas F (lucros em geral) e G (atividade agrícola) não havia imposto cedular.
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Incentivos fi scais
Com a edição da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, começou a política de estimular os investimentos con-
siderados de interesse econômico ou social, permitindo que os contribuintes, que fi zessem as aplicações incen-
tivadas, pagassem menos imposto.

Na declaração de rendimentos do exercício de 1965, ano-base de 1964, os contribuintes podiam abater da renda 
bruta os seguintes investimentos:

a. 20% das quantias aplicadas na aquisição de títulos nominativos da dívida pública federal.

b. 15% das quantias aplicadas na aquisição de ações nominativas de letras hipotecárias ou de outros títulos.

c. Quantias aplicadas na aquisição de ações nominativas de empresas de interesse para o desenvolvimento 
econômico do Nordeste ou da Amazônia.

No ano seguinte, a relação de investimentos passíveis de abatimento da renda bruta foi alterada e aumentada. 
Permaneceu até o exercício de 1974 inclusive. Seguem alguns abatimentos a título de incentivos fi scais:

a. 15% das quantias aplicadas em depósitos, letras hipotecárias ou qualquer outra forma, desde que, com-
provadamente, se destinassem, de modo exclusivo, ao financiamento de construção de habitações popu-
lares. Estavam nesse caso as cadernetas de poupança.

b. 30% das importâncias efetivamente aplicadas na subscrição voluntária de obrigações do Tesouro Nacional e de 
títulos da dívida de emissão dos Estados e Municípios.

c. 30% da subscrição voluntária de ações nominativas ou nominativas endossáveis de sociedades anônimas 
de capital aberto.

d. Dividendos, bonificações em dinheiro ou outros interesses distribuídos por sociedades anônimas de capi-
tal aberto, até um determinado valor, variável anualmente.

e. Rendimentos distribuídos pelos fundos em condomínio e sociedades de investimento, até um determi-
nado valor, variável anualmente.

Do exercício fi nanceiro de 1968 ao de 1983, foi permitido ao contribuinte pessoa física reduzir do imposto 
devido o valor aplicado na aquisição de Certifi cado de Compra de Ações.1

A partir do exercício de 1970 e até 1974, a pessoa física teve o direito de deduzir do imposto a aquisição de ações 
colocadas à subscrição pública pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e pelo Banco da Amazônia. Essa redução 
era limitada a 50% do valor do investimento e a 25% do total do imposto devido.

Nos exercícios de 1975 a 1989, inclusive, os investimentos incentivados não fi zeram mais parte dos abatimentos 
da renda bruta e foram deduzidos diretamente do imposto devido.

Na década de 1990, as deduções por incentivo diminuíram consideravelmente e fi caram reduzidas aos incenti-
vos à cultura e ao audiovisual e ao estatuto da criança e do adolescente.2

1 Leia neste capítulo 8 item “Redução do imposto devido na compra de ações”, p. 81 e 82.
2 Leia o capítulo 11 item “Incentivos à cultura e ao audiovisual”, p. 117 e 118.
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Divisão do Imposto de Renda passa a denominar-se 
Departamento do Imposto de Renda

Consoante o art. 79 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, a Divisão de Imposto de Renda passou a de-
nominar-se Departamento do Imposto de Renda. Contava, para o exercício de suas atribuições, com Delegacias 
e Inspetorias, regionais e seccionais. Estava subordinado à Direção-Geral da Fazenda Nacional.

No ano seguinte, o Decreto nº 55.770, de 19 de fevereiro de 1965, para fi ns de descentralização dos serviços a 
cargo do Ministério da Fazenda, fi xação de área de jurisdição e sede de seus respectivos órgãos regionais, dividiu 
o país em dez regiões fi scais, com as seguintes sedes:

• 1ª Região: Brasília;

• 2ª Região: Belém;

• 3ª Região: Fortaleza;

• 4ª Região: Recife;

• 5ª Região: Salvador;

• 6ª Região: Belo Horizonte;

• 7ª Região: Guanabara, posteriormente Rio de Janeiro;

• 8ª Região: São Paulo;

• 9ª Região: Curitiba;

• 10ª Região: Porto Alegre.

Imposto de Renda na fonte para rendimentos do trabalho sem vínculo 
empregatício e aluguéis

Com o advento da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, o imposto de renda descontado na fonte foi ex-
pandido para os rendimentos de autônomos e aluguéis.

Ficaram sujeitos ao desconto na fonte de 10%, como antecipação do que fosse apurado na declaração de rendi-
mentos do benefi ciário, as importâncias superiores a Cr$100.000,00,3 pagas ou creditadas por pessoas jurídicas 
a pessoas físicas, em cada mês, a título de comissões, corretagens, gratifi cações, honorários ou remunerações por 
qualquer serviço prestado quando o benefi ciário não fosse diretor, sócio ou empregado da fonte pagadora.

 As importâncias pagas ou creditadas mensalmente pelas pessoas jurídicas a pessoas físicas a título de aluguéis 
fi caram sujeitas ao desconto do imposto de renda na fonte à razão de 10%.

Valores da legislação do imposto de renda atualizados pela correção monetária
A partir do exercício fi nanceiro de 1965, por força da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, os valores ex-
pressos em cruzeiros, na legislação do imposto de renda, foram atualizados anualmente em função de coefi ciente 
de correção monetária estabelecida pelo Conselho Nacional de Economia, desde que os índices gerais de preços 
se elevassem acima de 10% ao ano ou de 15% em um triênio. Essa mesma Lei determinou que os valores expres-

3  O valor do salário mínimo em 1965 era Cr$42.000,00 nos meses de janeiro e fevereiro e Cr$66.000,00 nos demais meses do ano.
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sos em salários mínimos fossem convertidos em cruzeiros, o que veio revogar a vinculação ao salário mínimo, 
instituído pela Lei nº 3.898, de 19 de maio de 1961.

Empréstimo compulsório mais uma vez
Nos termos da Lei nº 4.621, de 30 de abril de 1965, todas as pessoas que recebessem dos cofres públicos ou 
particulares qualquer espécie de remuneração classifi cável na cédula C (rendimento do trabalho assalariado) 
em importância superior a Cr$600.000,00 mensais, fi caram sujeitas, durante o exercício de 1965, à subscrição 
compulsória de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, intransferíveis pelo prazo de três anos.

O montante da subscrição compulsória era calculado por classes de rendimentos, cumulativamente, de acordo 
com a seguinte tabela:

1. de 600.001 a 800.000, subscrição de 10% da classe de remuneração mensal;

2. de 800.001 a 1.000.000, subscrição de 20% da classe de remuneração mensal;

3. de 1.000.001 em diante, subscrição de 30% da classe de remuneração mensal.

A subscrição compulsória incidia sobre a remuneração total auferida mensalmente, a qualquer título, soman-
do-se para tal fi nalidade, nos casos de acumulação de cargos, funções, empregos ou proventos, os vencimentos, 
salários ou proventos recebidos de mais de uma fonte.

O Decreto nº 56.284, de 14 de maio de 1965, regulamentou a subscrição compulsória de Obrigações Reajus-
táveis do Tesouro Nacional.

Registro das Pessoas Físicas
O art. 11 da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965, fez a primeira menção ao registro das Pessoas Físicas 
no Imposto de Renda: 

Art. 11: As repartições lançadoras do imposto de renda poderão instituir serviço especial de Registro das Pessoas Físicas para 
contribuintes desse imposto, no qual serão inscritas as pessoas físicas obrigadas a apresentar declaração de rendimentos e de bens.

Na declaração de rendimentos do exercício de 1966, ano-base de 1965, foi acrescentado um campo para o contri-
buinte informar o nº de Inscrição no Imposto de Renda.

Em 1968, o Registro das Pessoas Físicas seria transformado no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).4

Banco autorizado a receber pagamento do Imposto de Renda
Em 1955, a Divisão do Imposto de Renda permitiu que o pagamento de quotas do imposto de renda fosse 
também realizado em algumas agências do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal. Facilitou-se ao con-
tribuinte o recolhimento num local mais perto de sua residência ou do trabalho. Esse procedimento, entretanto, 
foi restrito a algumas cidades e intermitente.

Por meio da Lei nº 4.503, de 30 de novembro de 1964, foi criado o Departamento de Arrecadação, diretamente 
subordinado à Direção-Geral da Fazenda Nacional. 
4  Leia capítulo 9 item “Instituição do Cadastro de Pessoas Físicas”, p. 86 a 92.
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A Portaria MF nº 265, de 4 de agosto de 1965, aprovou as instruções reguladoras da arrecadação de receitas 
federais por meio dos estabelecimentos bancários, para facilitar aos contribuintes o cumprimento das obrigações 
fi scais e aumentar a quantidade de locais autorizados a receber pagamento de tributos. Poderiam arrecadar recei-
tas federais, em nome e por conta do Tesouro Nacional, além do Banco do Brasil, os bancos que preenchessem 
as condições estabelecidas pelo Banco Central da República do Brasil. Vislumbrava-se a possibilidade de a arre-
cadação ser feita, exclusivamente,  por intermédio da rede bancária. Até então, o pagamento dos tributos fede-
rais era efetuado nos órgãos arrecadadores como Recebedorias, Coletorias Federais, Alfândegas, outras agências 
arrecadadoras e, eventualmente, em algumas agências bancárias.

A mudança mobilizou o recém-criado Departamento de Arrecadação, com elaboração de instruções, treinamen-
tos e adequação da legislação.

A implantação foi gradual e iniciou em 1966. Começou no Estado da Guanabara, área compreendida atualmente pelo 
município do Rio de Janeiro, e no município de São Paulo.

O recolhimento no banco das quotas do imposto de renda das pessoas físicas era facultativo, quando efetuado 
nos prazos regulamentares. 

Antes do fi nal da década de 1960, o pagamento do imposto de renda das pessoas físicas devia ser feito nos esta-
belecimentos de crédito integrantes da rede arrecadadora de tributos  federais, independentemente do endereço 
do contribuinte, salvo se fosse feito no ato da entrega, para usufruir do desconto para pagamento antecipado.5

Manual de Orientação
Desde a primeira declaração de rendimentos, de 4 de setembro de 1924, a Administração do Imposto de Renda, 
seja Delegacia-Geral, Diretoria, Divisão ou Departamento, se preocupou em fornecer ao contribuinte instru-
ções para o correto preenchimento, de forma que só precisasse ir à repartição em situações especiais.

Ao longo da história, o Manual de Orientação recebeu diversas denominações como Folheto, Instruções para 
o Lançamento, Indicações, Instruções Especiais e Manual de Preenchimento. O objetivo era sempre o mesmo: 
orientar o contribuinte a preencher a declaração de rendimentos sem precisar de ajuda de terceiros. Se o decla-
rante precisasse de mais informações, a Administração Tributária disponibilizava um atendimento direto. As 
instruções da Delegacia-Geral do Imposto de Renda para a primeira declaração de IRPF, de 1924, explicavam: 
“Caso os contribuintes encontrem difi culdades em preencher as fórmulas6 que receberem, devem dirigir-se a esta 
repartição, que lhes prestará os esclarecimentos de que precisarem, diariamente, das 11 horas às 15 horas.”

O Manual de Orientação para o contribuinte do imposto de renda, no entanto, cresceu a partir da década de 
1960. A Administração do Imposto de Renda preparou uma orientação mais ampla e acessível, com um guia 
prático que habilitava o contribuinte a preencher sozinho a declaração. Os declarantes recebiam as instruções 
para preenchimento e os respectivos formulários.

5  Leia  capítulo 7 item “Desconto para pagamento antecipado”, p. 65.
6  Na época, o formulário era conhecido como fórmula.
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•	 1º MANUAL DE ORIENTAÇÃO IRPF 
1924 -1

•	 1º MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
IRPF 1924 - 2

•	 1º MANUAL DE ORIENTAÇÃO IRPF 
DA RECEITA  FEDERAL – 1969 

•	 ÚLTIMO MANUAL DE IRPF 
IMPRESSO  – 2010

Manual de Preenchimento
Declaração de Ajuste Anual em Formulário

 Ano-calendário de 2009

2010

Imposto sobre a Renda
da Pessoa Física

IRPF

Ministério
da Fazenda






























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































